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Prezado(a) Corretor(a) de Imóveis:

                                       Você está recebendo neste momento o “KIT DO CORRETOR DE IMÓVEIS”, elaborado pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DO IMÓVEIS – CRECI 12ª REGIÃO – PA/AP.

                                       Este KIT tem o intuito de trazer ao(à) nobre colega, modelos básicos  de AUTORIZAÇÃO DE VENDA, TERMO DE VISITAÇÃO, RECIBO DE SINAL DE NEGÓCIO, CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO DE DIREITOS, dentre outros.
Este kit é uma cortesia do CRECI 12ª Região – PA por solicitação do Presidente do CRECI 20ª Região – Maranhão.

APRESENTAÇÃO
Antes de falarmos sobre cada um dos modelos, vale a pena ressaltar que são modelos sugestivos, ficando o CRECI-12ª Região isento de qualquer responsabilidade pelas suas aplicações e/ou mudanças que você venha a introduzir em quaisquer das cláusula dos modelos, como é de conhecimento do(a) nobre colega, CADA CASO É UM CASO, então, a sua habilidade e versatilidade serão fatores decisivos para elaboração de cada documento de forma definitiva, o que trará a satisfação do serviço prestado e o reconhecimento da sociedade, engrandecendo e fortificado o(a) Corretor(a) de Imóveis.
Ressaltamos que, a Lei do Inquilinato sofreu mudanças com a entrada em vigor da Lei nº 12.112, de 09 de dezembro de 2009, atingindo principalmente, a figura do fiador e os processamentos das ações de despejo fundamentadas na inadimplência de alugueres e acessórios.
AUTORIZAÇÃO EXCLUSIVA DE VENDA E/OU ALUGUEL 

A Lei 6.530/78, em seu Artigo 20, Inciso III, determina que é vedado ao Corretor de Imóveis “anunciar publicamente proposta de transação a que não esteja autorizado através de documento escrito”.
Recentemente, O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – COFECI, baixou a RESOLUÇÃO-COFECI nº 458/95, que fortalece esta determinação da Lei.
Assim sendo, a Autorização Exclusiva de Venda é o instrumento mais importante entre o(a) Corretor(a) de Imóveis e seu cliente, pois, além de autorizar o(a) Corretor(a) a transacionar um imóvel ou vários imóveis, como o caso determinar, é Contrato de Prestação de Serviço, é o documento onde se estabelece a relação entre as partes, seus direitos e obrigações.
Não se esqueça. Ao contratar um serviço, faça-o por escrito. As contratações verbais além de conturbadas não tem amparo legal, não asseguram a nenhuma das partes os seus direitos.
TERMO DE VISITAÇÃO 

 Este documento é o único registro que o(a) Corretor(a) de Imóveis comprova que está realmente trabalhando, se dedicando ao serviço para o qual foi contratado.
Deve ser usado sempre que o(a) colega for mostrar o imóvel para um pretendente, assegurando o direito de preferência da transação, tanto para o pretendente quanto  para o(a) intermediador(a).
NOTA: neste documento deverão ser anotadas todas as observações feitas pelo pretendente para que não fique dúvidas se a transação for efetuada posteriormente.

RECIBO DE SINAL DE NEGÓCIO 

O Recibo de Sinal de Negócio é o instrumento que determina a vontade das partes de efetivarem uma transação.
O Sinal de Negócio, desde que as partes determinem, é regido pelos Artigos nº 417 e seguintes do Código Civil Brasileiro.

Em síntese, o acima citado artigo diz que: “Se, por ocasião da conclusão do contrato, uma parte der à outra, a titulo de arras, dinheiro ou outro bem móvel, deverão, as arras, em caso de execução, ser restituídos ou computadas na prestação devida, se do mesmo  gênero da principal”.
Nunca deixe de consultar as partes sobre a inclusão das ARRAS no negócio a ser efetuado. Esclareça da importância de sua inclusão.
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

A Lei 8.245/91 (Lei do Inquilinato) com modificações introduzidas pela Lei 12.112/2009, veio dar nova dinâmica na relação proprietário/inquilino e, de salutar importância o Colega Corretor(a) observar os prazos contratuais estipulados para as Locações Residenciais e Não Residenciais, previstos nos Arts. 46, 47, 48 e 51, com os respectivos insicisos e paragrafos, da Lei supra, sendo que, a Locação Residencial pode ser inferior a 30(trinta) meses ou igual e superior ao mesmo período.

CONTRATO DE LOCAÇÃO POR TEMPORADA 

Este contrato só deverá ser utilizado para aluguéis de imóveis por temporada (normalmente são os aluguéis em balneários em temporada de férias).

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
Este contrato deve ser usado sempre que as partes não forem transferir, de forma definitiva o domínio do imóvel, ou seja, quando não houver escritura definitiva no fechamento do negócio.
O Contrato de Promessa de Compra e Venda só pode existir quando o(a)(s) proprietário(a)(s) possuir(em) o título definitivo do imóvel, como por exemplo: escritura pública de compra e venda; escritura pública de compra e venda com pacto adjeto de hipoteca; instrumento particular de compra e venda (desde que seja outorgado com interveniência de Agente Financeiro ligado ao Sistema Financeiro da Habitação). Para simplificar: quando não se pode lavrar um contrato particular de promessa de compra e venda: observar na Certidão Negativa de Ônus Reais se o imóvel é de propriedade do(a)(s) transmitente(s) ou se está prometido a venda ao(à)(s) mesmo(a)(s).  
  Salientamos que, em Belém, existe uma variedade enorme de contratos. Observe, os imóveis antigos, principalmente os financiados pala Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, Banpará, Socilar, Vivenda, que são feitos através de Instrumento de Promessa de Compra e Venda, neste caso, nunca lavre um Instrumento de Promessa de Compra e Venda. Não se esqueça, o(a)(s) proprietário(a)(s) quando na qualidade de Promissário Comprador, não detem(êm) o domínio do imóvel, não possui o “título definitivo”. PRESTE MUITA ATENÇÃO.   

CESSÃO DE DIREITOS 
 A Cessão de Direitos será usada no sentido contrário da Promessa de Compra e Venda, ou seja, quando o(a)(s) proprietário(a)(s) é Promissário(a)(s) Comprador(a)(es) do imóvel objeto da transação, neste caso, não possui o domínio sobre o imóvel.

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Quando seu cliente pedir-lhe que faça uma avaliação sobre o seu imóvel para venda e/ou aluguel, use este modelo que é  prático e resumido. NÃO SE ESQUEÇA: ainda não podemos fazer e assinar avaliações técnicas, sendo assim faça uma avaliação a preço de mercado).  
FICHA CADASTRAL PESSOA JURÍDICA  E FÍSICA 
 Sempre que for alugar um imóvel, preencha esta ficha e faça a pesquisa cadastral completa sobre os pretendentes, pois assim, você poderá mostrar aos proprietários dos imóveis, que os inquilinos foram bem escolhidos.

PROPOSTA DE COMPRA 

  Toda  vez que tiver uma proposta concreta de um cliente querendo comprar o imóvel que você está vendendo, use esta ficha. Pois só assim  poderá comprovar em um litígio que o comprador foi apresentado por você.

LAUDO DE VISTORIA 

Deve ser utilizado toda vez que você for alugar um imóvel, e fazer parte integrante do Contrato de Locação. Esta vistoria deve ser realizada minuciosamente (deve descrever todos os detalhes do imóvel) na véspera da entrega das chaves do imóvel para o inquilino

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 Este Contrato deve ser utilizado toda vez que você for alugar e administrar um imóvel juntamente com a Autorização de Aluguel e a Procuração para Administração de Imóveis. Neste Contrato estão contidos todos os direitos,  deveres e obrigações do administrador do imóvel e o proprietário. 

LEMBRETES
  Ao lavrar qualquer instrumento não se esqueça de mencionar os nomes corretos das partes contratantes, bem como a sua qualificação completa (naturalidade, profissão, número da carteira de identidade, número do CPF/MF, endereço completo e, quando casados, o regime de casamento e se o enlace matrimonial  ocorreu antes ou depois da Lei nº 6.515/77 –  Lei do Divórcio de 26 de dezembro de 1977.
Quando o(a) vendedor(a) for casado(a), o Cônjuge terá que participar do ato, não importando o regime de casamento e nem se o imóvel foi adquirido antes ou depois do enlace. No caso do regime de casamento ser o da separação de bens, o cônjuge comparecerá como assistente e não como vendedor(a). Quando ocorrer do imóvel Ter sido adquirido pelo(a) vendedor(a) quando solteiro(a) e a transação se der após o casamento e este tiver sido pelo regime de comunhão parcial de bens, o cônjuge também participará como assistente. Somente no caso do regime de casamento ser o comunhão universal de bens, o casal assina na qualidade de vendedores.
Todas as alterações ocorridas no estado civil do(a)(s) proprietário(a)(s) – casamento, separação e falecimento (viuvez) – terão que ser averbados no Cartório de Registro de Imóveis.                                    
Para que o(a) nobre colega se inteire da situação jurídica do imóvel, compare a documentação apresentada pelo(a)(s) proprietário(a)(s) com a Certidão de Ônus Reais expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis.
O valor da transação e a forma de pagamento devem ser expostos no Instrumento de maneira clara e objetiva. Quando um bem móvel – telefone, carro, etc. – entrar no negócio, faça constar o bem e seu valor correspondente em moeda corrente.
  Prazos e condições para entrega do imóvel, estado de conservação, utensílios e aparelhos incluídos no valor da venda e a situação fiscal, condominial, taxas de água e luz e demais despesas incidentes sobre o imóvel também são de grande importância em um Instrumento que caracterize a transação.
  Faça-se presente no instrumento, mencionando que o mesmo foi concebido através de sua intermediação, assine como testemunha, mencionando o número de sua inscrição no CRECI.

NOTA FINAL
                                     Esperamos que esta pequena contribuição venha trazer aos(às) nobres colegas, novos dispositivos para o exercício da atividade do Corretor(a) de Imóveis.

Jaci Monteiro Colares
Presidente do CRECI-12ª Região 

Miguel Lobato de Vilhena 

1º Vice-Presidente - Revisor

AUTORIZAÇÃO EXCLUSIVA DE VENDA

(Modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças que for feito  no mesmo.)

                           Pela presente AUTORIZAÇÃO EXCLUSIVA DE VENDA, eu(nós)- (qualificação completa – nome, endereço, estado civil, profissão, nº da identidade e CPF/MF – se casado(a) identifique o cônjuge – endereço completo), doravante denominado(s) CONTRATANTE(S) autorizo(amos) o(a) Sr(a). (nome do corretor(a) ou imobiliária – qualificação completa, como acima),  devidamente inscrito(a) no CRECI – 12ª Região PA/AP sob o nº ___, doravante denominado(a) CONTRATADO(A),  a promover a VENDA do imóvel de minha(nossa) propriedade localizado à (endereço completo do imóvel a ser alugado), devidamente registrado no Cartório ___    nas seguintes condições:

01) Pelo preço de R$00,00 (__). 

02) O prazo desta Autorização será de __ (__) dias, a contar desta data, ficando renovado por iguais períodos sucessivos enquanto não for rescindido por vontade de uma das partes. A rescisão deverá sempre ser por escrita.

03) O(A) CONTRATADO(A), em seu mister de Corretor(a) de Imóveis, obriga-se a:

a) Prestar todo o trabalho na intermediação do negócio até o final do prazo acima estabelecido, envidando todos os esforços para promover a venda do imóvel, podendo, para tanto, anunciar publicamente o imóvel, colocar placas alusivas à venda, ou utilizar-se de qualquer outro meio de divulgação, sempre à suas custas;

b) Exercer com zelo, discrição, probidade e competência a atividade de intermediação aqui contratada.

             c) Obedecer todos os postulados do Código de Ética Profissional, especialmente não promover transação que saiba ilegal, injusta ou imoral; comunicar imediatamente ao(s) CONTRATANTE(S) o recebimento de valores, se devidamente autorizado; prestar contas ao(s) CONTRATANTE(S), quando por ele(s) solicitado ou logo que concluído o negócio; não promover a intermediação com cobrança de «over-price»; não violar o sigilo profissional.

04) O(s) CONTRATANTE(S) obriga(m)-se a pagar ao(à) CONTRATADO(A), por ocasião do recebimento do sinal de pagamento ou, se não houver, no ato da assinatura da Escritura Pública ou Particular de Compra e Venda ou da Promessa de Compra e Venda, a título de honorários pelos serviços prestados, uma quantia correspondente a __% (__) incidente sobre o valor efetivo da venda. Fica adotado como base, a Tabela de Comissões do SINDIMÓVEIS/PA, referendada pelo CRECI – 12ª  Região.

05) O honorário acima acertado será devido, mesmo se a venda do imóvel for efetuada diretamente pelo(s) CONTRATANTE(S) no prazo de validade desta Autorização Exclusiva de Venda ou, mesmo fora do prazo, por um período de 02 (dois) meses, se a venda for efetuada a cliente apresentado pelo(a) CONTRATADO(A), nos termos do art. 722 a 729 do Código Civil Brasileiro.

06)  Caso o(s) CONTRATANTE(S) não pague(m) os honorários devidos, ficará o(a) CONTRATADO(A) habilitado(a) a promover a cobrança extrajudicial ou judicial dos mesmos, cabendo ao(s) CONTRATANTE(S) as custas do processo, mais os honorários advocatícios desde já estipulados em 10% (Dez por cento) em caso de cobrança extrajudicial e 20% (vinte por cento) em caso de cobrança judicial.

07) Qualquer infração às obrigações contidas nesta Autorização Exclusiva de Venda, será punível com multa no valor correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor do imóvel aqui estipulado, sem prejuízo das demais condições desta Autorização

08) Caso o(a) CONTRATADO(A) trabalhe em conjunto com outros Corretores de Imóveis ou Imobiliárias, os atos de intermediação e a divisão dos honorários, serão de sua inteira responsabilidade, sem qualquer acréscimo ou ônus para o(s) CONTRATANTE(S).

09) Fica eleito o Foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas decorrentes desta Autorização Exclusiva de Venda.

                                   E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente Autorização Exclusiva de Venda em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram e também assinam.

Belém(Pa), _____ de __________________ de __​​______
____________________________________     ________________________________________
                   CONTRATANTE:                                       CONTRATANTE (CÔNJUGE)

____________________________________     _______________________________________

          CORRETOR(A) CAPTADOR(A)                             CORRETOR(A) TITULAR

TESTEMUNHAS:

________________________________________     ____________________________________

(Modelo sugerido pelo CRECI-12ªRegião – Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feitas no mesmo).
AUTORIZAÇÃO EXCLUSIVA DE ALUGUEL

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região – Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feitas no mesmo)

                              Pela presente AUTORIZAÇÃO EXCLUSIVA DE ALUGUEL, eu(nós) (qualificação completa – nome, endereço, estado civil, profissão, endereço completo, nº da identidade e do CPF/MF), doravante denominado((a)(s) CONTRATANTE(S), autorizo(amos) o(a) Sr(a). (qualificação completa, como acima) devidamente inscrito(a) no CRECI – 12ª Região sob o nº __, doravante denominado(a) CONTRADO(A),  a promover o ALUGUEL do imóvel de minha(nossa) propriedade localizado à (endereço completo do imóvel a ser alugado)devidamente registrado no Cartório __, nas seguintes condições:

01) Pelo preço de R$00,00 (__).

02) O(A) CONTRATADO(A) cobrará mensalmente a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO de __% (__), calculada sobre o aluguel e respectivos encargos.

03) O prazo desta Autorização é de __ (__) dias, a contar desta data, ficando renovado automaticamente  por iguais períodos sucessivos enquanto não for rescindido por vontade de uma das partes. A rescisão deverá sempre ser por escrita.

04) Fica estipulada uma multa no valor de 01 (hum) mês de aluguel do período que ocorrer a infração, a ser paga ao(à) CONTRATADO(A), caso o(s) CONTRATANTE(S) efetue(m) o aluguel diretamente,  no prazo de validade desta Autorização, sem o conhecimento do(a) CONTRATADO(A), ou mesmo fora do prazo,  por um período de 01 (hum) mês, o aluguel for efetuado a cliente apresentado pelo(a) CONTRATADO(A) dentro do prazo desta Autorização ou, ainda, renuncie(m) ou cancele(m) esta Autorização durante o prazo de locação do imóvel, compreendendo-se aqui, também, as que se renovarem automaticamente, no caso do inquilino permanecer no imóvel.   

05) O(s) CONTRATANTE(s) estará(ão) desobrigado(s) do pagamento da multa estipulada no item 04 acima, se o(a) CONTRATADO(A) proceder de maneira irregular comprovadamente na administração do imóvel, lesando os interesses do(s) CONTRATANTE(S), onde, neste caso, esta Autorização perderá a sua validade.

06) O(s) CONTRATANTE(S) autoriza(m) o(a) CONTRATADO(A) a receber o 1ª  ( primeiro) mês de aluguel,  como despesas contratuais (anúncios, propagandas, cartórios, transportes, telefones, materiais de informática e expediente, pesquisa de cadastro e honorários), ficando, desde já ciente(s), que só passará(ão) a receber o valor do aluguel, menos o valor da taxa de administração (quando for o caso), a partir do 2ª (segundo) mês de locação, no escritório do(a) CONTRATADO(A) ou na conta corrente do(s) CONTRATANTE(S).

07) O(A) CONTRATADO(A), em seu mister de Corretor(a) de Imóveis, obriga-se a:

a) Prestar todo o trabalho de intermediação do negócio até o final desta Autorização, envidando todos os esforços para promover o aluguel do imóvel do(s) CONTRATANTE(S), nas condições aqui acertadas, podendo, para tanto, anunciar publicamente o imóvel, colocar placas alusivas ao aluguel ou utilizar-se de qualquer outro meio de divulgação, sempre às suas custas;

b) Exercer com zelo, discrição, probidade e competência a atividade de intermediação ora contratada;

c) Obedecer todos os postulados do Código de Ética Profissional, especialmente não promover transação que saiba ilegal, injusta ou imoral; comunicar imediatamente ao(s) CONTRATANTE(S) o recebimento de valores ou documentos a ele(s) destinados, prestar contas ao(s) CONTRATANTE(S), quando por ele solicitado ou logo que concluído o prazo  do Contrato de Locação; não violar o sigilo profissional.

08) Caso o(a) CONTRATADO(A) trabalhe em conjunto com outros Corretores de Imóveis ou Imobiliários, os atos de intermediação e a divisão dos honorários citado no item 06 acima , serão de sua inteira responsabilidade, sem qualquer acréscimo ou ônus para o(s) CONTRATANTE(S)

09) O(A) CONTRATADO(A) fica autorizado(a) a preparar o Contrato de Locação, estipulando cláusulas e condições de acordo com a Lei nº 8.245/91( Lei do Inquilinato) e fazer a entrega do imóvel para o(s) locatário(s).

010) Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Belém,  Capital  do  Estado do Pará,  para  dirimir  quaisquer  duvidas ou demandas decorrentes desta Autorização Exclusiva de Aluguel.       

                              E assim, por estarem justos e contratados, as partes assinam a presente Autorização Exclusiva de Aluguel em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciarem e também assinam.

Belém(Pa) ,_____ de ___________________ de ____ ____  

________________________________________      ______________________________________   

                     CONTRATANTE                                                    CONTRATANTE(CÔNJUGE)

________________________________________     ______________________________________

CORRETOR(A) CAPTADOR(A)                                    CORRETOR(A) TITULAR

TESTEMUNHAS:

________________________________________     ______________________________________

TERMO DE VISITAÇÃO                

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feitas no mesmo).           

CORRETOR(A) OU IMOBILIÁRIA

(endereço, telefone, nº do CRECI)

REQUISIÇÃO DE SAÍDA Nº __________ 

Venda (     )

Locação (     )

CLIENTE: __________________________________________________________________________ 

Identidade: _____________________________________ CIC/MF _____________________________ 

Cônjuge: ___________________________________________________________________________ 

Identidade: _____________________________________ CIC/MF _____________________________ 

End. Residencial: _____________________________________________________________________ 

CEP: _______________________ Fones: _________________________________________________ 

End. Comercial: ______________________________________________________________________ 

CEP: _______________________ Fones: _________________________________________________ 

Conhecimento do imóvel através de: ______________________________________________________ 

Locais de preferência: _________________________________________________________________ 

Nome do(a) Corretor(a): ________________________________________ CRECI nº ______________ 

RELATÓRIO DO(A) CORRETOR(A): _________________________________________________​​_____ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Data: _____/_______/________  Hora de saída: ___________________ Retorno: _________________

IMÓVEL(IS) VISITADO(S) COM O(S) CLIENTE(S)

Comercial (     )                  Residencial (     )

Endereço: ___________________________________________________________________________ 

Valor para venda/aluguel: R$____________________________________________________________ 

Proposta: __________________________________________________________________________________ ____
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Observações do(a) Proponente: _____________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

                                                  Declaro(amos) que visitei(amos), nesta data, o imóvel acima com autorização do(a)(s) proprietário(a)(s).

Belém(Pa), ________ de ____________________ de ____________ 

________________________________________     _________________________________________ 

assinatura do cliente                                                    corretor(a) ou imobiliária

________________________________________     _________________________________________ 

assinatura do(a) proprietário(a)                                    corretor(a) responsável pela visita   

RECIBO DE SINAL DE NEGÓCIO

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feitas no mesmo).

                                                   Pelo presente Instrumento Particular de Recibo de Sinal de Negócio que entre si fazem, de um lado, como VENDEDOR(A)(ES) (qualificação completa do(a)(s) vendedor(a)(s) – nome, profissão, nacionalidade, estado civil(quando casado(a) constar o regime de casamento, é obrigatório a qualificação e a assinatura do cônjuge), identidade e órgão expedidor, número do CPF/MF, endereço completo, e, de outro lado, como COMPRADOR(A)(ES) (qualificação completa igual do(a)(s) vendedor(a)(es). Obs: no caso do(a) comprador(a) ser casado(a), não se faz necessário o comparecimento do cônjuge, simplesmente a menção do nome e o regime de casamento), que tem entre si, justo e contratado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(A)(S) VENDEDOR(A)(ES), na qualidade de proprietário(a)(s) do imóvel (descrever o imóvel, de preferência constando área, fração ideal, descriminação e quantidade de cômodos, etc. Para melhor descrição, observe a Certidão de Ônus Reais – atente para as averbações contidas na Certidão referentes a alterações ocorridas no imóvel, não deixe de constar a procedência), declaram para os devidos fins de direito e para que produza seus legais efeitos em direito permitido que nesta data recebeu(ram) do(a)(s) COMPRADOR(A) a importância de R$00,00(constar se em moeda corrente ou  cheque, constar o nº do mesmo, banco e agência), de cuja quantia lhe(s) dá(ão) a mais plena, rasa e geral quitação, PROVENIENTES DO SINAL E PRINCÍPIO DE PAGAMENTO DA QUANTIA MAIOR DE R$00,00(valor total da venda), preço pelo qual se comprometeu(ram) lhe(s) vender, livre e desembaraçado de quaisquer dúvidas, dívidas e ônus, inclusive de hipotecas, mesmo legais, o imóvel acima descrito e caracterizado.

CLÁUSULA SEGUNDA: Que o restante do valor, ou seja, R$(constar o(s) valor(es) e a(s) data(s) para complementar o preço total), o(a)(s) COMPRADOR(A)(ES) se obriga(m) e se compromete(m) a pagar diretamente ao(à)(s) VENDEDOR(A)(ES) por ocasião da (constar quando e como se dará o restante do pagamento e, se for o caso, os prazos suportáveis para inadimplência e para entrega do imóvel).   

CLÁUSULA TERCEIRA: Que o presente Contrato é regido pelos Artigos nºs 417 e seguintes do Código Civil Brasileiro, popularmente conhecido como “LEI DE ARRAS”.

CLÁUSULA QUARTA: Respondem pelas obrigações aqui assumidas, eles contratantes, seus herdeiros e sucessores, elegendo estas mesmas partes o Foro da Comarca de (Cidade onde se localiza o imóvel ou o domicílio fiscal de uma das partes), para nele serem dirimidas todas e quaisquer questões ou pendências oriundas deste Instrumento.

                                       E, por assim haverem ajustado, firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Belém(Pa), _____ de __________________ de ________

OBS: TODAS AS PARTES ASSINAM ESTE INSTRUMENTO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA, na forma abaixo:

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feitas no mesmo).

                                        Pelo presente Instrumento particular de PROMESSA DE COMPRA E VENDA que entre si fazem, de um lado, como PROMITENTE(S) VENDEDOR(A)(ES) (qualificação completa do(a)(s) vendedor(a)(es) – nome, nacionalidade, estado civil, profissão, nº da identidade e órgão expedidor, nº do CIC/MF, endereço – quando casado(a) constar o regime de casamento – é obrigatório a qualificação e assinatura do cônjuge), a seguir simplesmente designado(a)(os) VENDEDOR(A)(ES); e, de outro lado, como PROMISSÁRIO(A)(OS) COMPRADOR(A)(ES) (qualificação completa, como acima. Obs: no caso do(a) comprador(a) ser casado(a), não se faz necessário  o comparecimento do cônjuge, simplesmente a menção do nome e o regime de casamento) a seguir simplesmente designado(a)(os) de COMPRADOR(A)(ES), que tem entre si, justo e contratado o presente Instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(A)(S) primeiro(a)(s) nomeado(a)(s), designado(a)(s) VENDEDOR(A)(ES), é(são) senhor(a)(es) e legítimo(a)(s) possuidor(a)(es), livre e desembaraçado de quaisquer dúvidas, dívidas e ônus, inclusive de hipotecas, mesmo legais (quando recair ônus sobre o imóvel, como por exemplo hipoteca, consignar em substituição à expressão  “inclusive hipotecas, mesmo legais” a seguinte redação: “a exceção do ônus constituído pela hipoteca em favor do (constar o nome do Agente Financeiro”), do imóvel (descrever o imóvel, de preferência constando área, fração ideal, descriminação e quantidade de cômodos, etc. Para melhor descrição, observe a Certidão de Ônus Reais – atente para as averbações contidas na Certidão referentes a alterações ocorridas no imóvel, não deixe de constar a procedência).

CLÁUSULA SEGUNDA: Que assim sendo, vem(vêm) ele(a)(s) VENDEDOR(A)(ES), pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, prometer como de fato e na verdade prometido tem(têm) vender(em) dito imóvel ao(à)(s) COMPRADOR(A)(ES) e este(a)(s) por sua vez, se obriga(m) e se compromete(m) comprá-lo, pelo preço certo e ajustado de R$ 00,00(além do valor total da venda, a forma de pagamento; se o pagamento for efetuado em parcelas, constar a quantidade, o valor e data de vencimento de cada uma; se em moeda corrente ou cheque; no caso de cheque, constar o nº do mesmo, banco e agência), de cuja quantia lhe(s) dá(ão) a mais plena, rasa, geral e irrevogável quitação (quando o pagamento for parcelado, a quitação somente será dada na primeira parcela e as demais serão contra-recibos; ou na assinatura do Instrumento definitivo – NÃO SE ESQUEÇA: ESTE INSTRUMENTO É SOMENTE UMA “PROMESSA DE COMPRA E VENDA”, se fará necessário, futuramente, o Instrumento definitivo). NOTA: caso a venda seja feita para mais de um(a) comprador(a) – não se levando em conta marido e mulher – constar a porcentagem que cada adquirente terá no imóvel e a participação no valor total da venda.

CLÁUSULA TERCEIRA: Que o(a)(s) COMPRADOR(A)(ES) será(ão) emitido(a)(s) na posse, domínio, direito, uso, gozo, ação e servidão sobre o imóvel objeto do presente Instrumento a partir desta data (se for o caso, constar a data em que será dada a posse do imóvel), correndo por conta única e exclusiva do(a)(s) COMPRADOR(A)(ES), a partir do recebimento do imóvel, todas as taxas, impostos emolumentos, custas escritura e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, mesmo que cobradas e/ou lançadas em nome do(a)(s) VENDEDOR(A)(ES). Obriga(m)-se, ainda, o(a)(s) COMPRADOR(A)(ES) a cumprir e respeitar o Contrato de financiamento anteriormente mencionado (caso o imóvel seja financiado) e a Convenção de Condomínio e o Regimento Interno (caso o imóvel seja em condomínio, como por exemplo: apartamento), em todas as suas cláusulas e condições, as quais declara(m) conhecer.
CLÁUSULA QUARTA: O imóvel objeto do presente Instrumento será entregue ao(à)(s) COMPRADOR(A)(ES), na conformidade da Cláusula Terceira supra, no estado de conservação em que se encontra, absolutamente em dia com todas as taxas, impostos, emolumentos, água e luz (e condomínio, se for o caso). ATENÇÃO: caso haja acessórios que estejam incluídos no imóvel, tais como cortinas, lustres, armários não embutidos, etc., que foram incluídos no preço da venda ou que as partes, de comum acordo, resolveram embuti-los na transação, deverão ser consignados nesta cláusula.  

CLÁUSULA QUINTA: O(A)(S) VENDEDOR(A)(ES) se obriga(m) e se compromete(m) a prestar(em) toda e qualquer assistência, bem como sua(s) presença(s), se e quando solicitado(a)(s) for(em), para a transferência definitiva do imóvel objeto do presente, em favor do(a)(s) COMPRADOR(A)(ES) ou a quem este(a)(s)

indicar(em), sem reclamação, futuramente, por parte do(a)(s) VENDEDOR(A)(ES), de quaisquer importâncias devidas, além das aqui ajustadas, independentemente de outorga de procurações.

CLÁUSULA SEXTA: (caso o(a)(s) VENDEDOR(A)(ES) outorguem procuração). Fica fazendo parte integrante do presente Instrumento, a Procuração Pública lavrada no Cartório do __ Ofício de Notas local, às fls. __do Livro nº _____, em favor de __ (NÃO SE ESQUEÇA: O(A)(S) COMPRADOR(A)(ES) não pode(m) ser procurador(a)(es) em causa própria).

CLÁUSULA SÉTIMA: Na hipótese de sinistro, de falecimento ou mesmo de separação do(a)(s) VENDEDOR(A)(ES), fica desde já o(a)(s) COMPRADOR(A)(ES) ou seus beneficiários ou sucessores, autorizados a se habilitarem no respectivo inventário e requererem junto ao Cartório e/ou juízo competente, a Carta de Adjudicação expedida a seu favor, relativamente ao imóvel objeto da presente, podendo para tanto: constituir advogados com os poderes da cláusula “ad judicia”, perante qualquer Foro, Instância ou Tribunal.

CLÁUSULA OITAVA: O presente Instrumento é feito entre as partes contratantes, por si, seus herdeiros e sucessores, em caráter irrevogável e irretratável, desde que as obrigações aqui assumidas estejam totalmente cumpridas e satisfeitas, obrigando-se estas mesmas partes a manterem este Instrumento para sempre bom, firme e valioso e ao(à)(s) VENDEDOR(A)(ES) a responder(em) pelos riscos de Evicção de Direitos, se e quando chamado(a)(s) for(em) à Autoria, em qualquer tempo e época.

CLÁUSULA NONA: Elegem as partes contratantes, com expressa renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja, o Foro da Comarca de (jurisdição do imóvel), para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas, questões ou pendências oriundas ou decorrentes deste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA: (para ser usada caso a 1ª parcela paga seja a título de sinal de negócio). O presente Instrumento é regido pelos Artigos nºs 417 e seguintes do Código Civil Brasileiro, popularmente conhecido como LEI DE ARRAS.

                                   E, por assim haverem ajustado, firmam o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza seus legais efeitos em direito permitido.

Belém(Pa), _____ de ___________________ de ________ 

OBS: TODAS AS PARTES ASSINAM ESTE INSTRUMENTO. NÃO ESQUECER DE RECONHECER AS ASSINATURAS.

PROCURAÇÃO PARA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEL

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feitas no mesmo).

                    Pelo presente Instrumento Particular de Procuração, eu(nós), (qualificação completa: nome, estado civil, nacionalidade, profissão, endereço completo – se casado qualificar o cônjuge) abaixo firmado(s), nomeia(m) e constitui(em) seu(a) bastante procurador(a) o(a) Sr(a). (qualificação completa do corretor(a), como acima), ao(à) qual confere(m),  os poderes especiais e ilimitados para ADMINISTRAR o imóvel de minha(nossa) propriedade localizado à (endereço completo do imóvel a ser alugado) podendo alugá-lo ou arrendá-lo, celebrar o respectivo Contrato de Locação, estipular os aluguéis e os acréscimos legais e possíveis, prazos, multas e outras Cláusulas ou Condições; prorrogar, rescindir, modificar, consentir ou não que dito Contrato seja transferido; receber os aluguéis e o que mais pelo mesmo Contrato lhe seja devido, passar recibos e dar quitações, proceder aos consertos e reparos necessários à conservação do imóvel; fazer e levantar cauções de luz, água, telefone e IPTU, requerer, alegar e promover tudo quanto se relacione com o dito imóvel junto a Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, reclamar contra impostos indevidos e receber restituições; promover despejos, cobranças e notificações contra seu inquilino, fiadores e intrusos; propor as ações competentes, defender o(s) outorgante(s) na(s) ação(ões) que contra o(s) mesmo(s) for(em) ajuizada(s) e requerer quaisquer medidas a bem de seu(s) interesse(s) e direito(s), podendo,  para tanto, constituir advogado com os poderes da Cláusula “AD-JUDICIA” e “EXTRA”, na forma dos §§ 3º; 4º e 5º do Artigo 70 da Lei Federal nº 4.215/63(Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), mais poderes especiais de receber, quitar, firmar acordos e compromissos, transigir e desistir, enfim, praticar todo e qualquer ato em direito permitido, por mais especial que seja, para o bom e fiel cumprimento da presente Procuração, inclusive substabelecer.

Belém(Pa), ______ de _________________ de ________

________________________________________     _______________________________________

             PROPRIETÁRIO                                                           PROPRIETÁRIO (CÔNJUGE)   

LAUDO DE AVALIAÇÃO A PREÇO DE MERCADO

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feitas no mesmo).

I – NOME: (do proprietário do imóvel)

II - IMÓVEL:

Endereço: (do imóvel a ser avaliado)

Bairro:_______________________Cidade__________________________Estado_________________

Serviço Público : (   ) Água   (   ) Esgoto   (   ) Transporte coletivo   (   ) Telefone

                            (   ) Luz      (   ) Pavimentação   (   ) Iluminação pública   (   ) Gás 

III – TERRENO:

Forma:________________________________Topografia________________________

Quota Ideal : ________________________________ Área Total : ______________________

Área de Frente : __________________________ Lateral Direita : _______________________

Área de Fundos : _________________________ Lateral Esquerda : _____________________

IV – EDIFICAÇAO:

Tipo : ______________________ nº de Pavimentos : _____________ nº de Elevadores : _____

I. Aparente : ____________________ Situação : ______________________ Forro :_________

Finalidade : __________________________________ Área Total : _________________

Divisões Internas: ________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________Padrão de Acabamento :  (   ) Alto    (   ) Normal    (    ) Baixo

Estado de Conservação :  (   ) Boa    (   ) Regular    (   ) Ruim  

V - DOCUMENTAÇÃO: _________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________VI – AVALIAÇÃO: 

a) Terreno : Área : ________________________ Valor base ou médio R$___________________p/m2                      

      Valor total: R$_________________________

b) Construção : Área : ________________________ Valor base ou médio R$_________________p/m2                                                    

     Valor total: R$_________________

Observações: _______________________________________________________________________________ ________
_______________________________________________________________________________________
AVALIO O IMÓVEL EM: R$00,00 (___) Reais. 
Belém(Pa), _____ de ___________________ de  ______

____________________________________

Corretor(a) de Imóveis

PROPOSTA DE COMPRA

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feitas no mesmo).

I – DADOS DO COMPRADOR:

Nome:______________________________________________________________________________

Cart. Identidade: ___________________________ CIC/MF: _________________________________  

Nacionalidade: _____________________________ Naturalidade: ____________________________   

Estado Civil: _____________________________ Regime Casamento: _________________________  

Data Nascimento: ______/______/_______ Profissão: ______________________________________   

Endereço Atual: _____________________________________________________________________ 

CEP:_____________ Bairro: _____________ Cidade: ____________ Fone: ____________________ 

Empresa onde Trabalha: ______________________________________________________________ 

Endereço da Empresa: ________________________________________________________________  

Cargo: ______________________ Tempo de Serviço: ___________ Renda: R$__________________ 

Fone da Empresa: _________________ Outras rendas(especificar): ___________________________ 

Nome do Cônjuge: ___________________________________________________________________ 

Cart. Identidade: ____________________________ CIC/MF: ________________________________ 

Nacionalidade: _____________________________ Naturalidade: ____________________________ 

Data Nascimento: ______/______/_______    Profissão: ____________________________________ 

Empresa onde Trabalha: ______________________________________________________________ 

Endereço da Empresa: ________________________________________________________________ 

Fone da Empresa: _______________ Cargo: __________________ Tempo Serviço: _____________ 

Renda Mensal: R$_______________ Outras Rendas(especificar): _____________________________ 

II – EMPREENDIEMENTO OU IMÓVEL:

Imóvel:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________​__
III – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
IV – RESERVA :

Sinal neste ato: R$___________________(_________________________________________). 

Cheque nº: _____________ Banco: _________ Dt. Pgto: ____/____/____ Praça:____________ 

Cheque nº: _____________ Banco: _________ Dt. Pgto: ____/____/____ Praça:____________

V – ESCRITURA: 

Escritura marcada p/ o dia: _____/_____/______ Cartório: ______________________________ 

VI – CORRETOR: 

Nome: ________________________________________________ Nº do CRECI: ___________ 

Assinatura: ___________________________________ CIC/MF nº _______________________ 

Belém(Pa), ______ de _____________________ de _______

______________________________________________

ASSINATURA DO CLIENTE

FICHA CADASTRAL PESSOA JURÍDICA

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feitas no mesmo).

IMÓVEL: ______________________________________________________________________________
Valor do aluguel: R$______________________   Tempo de locação: _______( _____________) meses.

Início da locação: _______/_______/__________ Término: _______/_______/__________
Nome ou Razão Social:____________________________________________________________________
CGC/MF:___________________________________ Insc. Estadual:________________________________

Matriz/Endereço: _________________________________________________________________________
Cidade:___________________ UF:__________ Bairro:_______________ FONE: ____________________

Filial/Endereço: __________________________________________________________________________
Cidade:______________ UF: __________ BAIRRO: ____________________ FONE: _________________
Ramo de atividade: _______________________________________________________________________

Data da fundação: _____/_____/__________ Nº inicial na JUCEPA: ________________________________

Capita Inicial: R$_______________________  Nº atual na JUCEPA: _______________________________
Capital atual: R$________________________ Da última alteração: _____/_____/____________

DIRETORES E/OU SÓCIOS:

Nome:________________________________________________________Cargo:____________________

Nacionalidade:_________________________ Naturalidade: ______________________________________

CIC/MF:__________________C.I. _________________ Órgão: ______________ Dt. Exp. _____________

Estado Civil: ____________________________ Cota : _______% (___________________por cento)

Cartório que tem assinatura:________________________________________________________________
Nome:_________________________________________________________Cargo:___________________

Nacionalidade:_________________________ Naturalidade: ______________________________________

CIC/MF: __________________C.I. _________________ Órgão: ______________ Dt. Exp. _____________

Estado Civil: ____________________________ Cota: _______% (___________________ por cento)

Cartório que tem assinatura:________________________________________________________________
Nome:__________________________________________________________Cargo:__________________

Nacionalidade:_________________________ Naturalidade:______________________________________
CIC/MF: _______________C.I. _________________ Órgão: ______________ DT. EXP. _____________

Estado civil: ____________________________ Cota: _______% (___________________por cento)

Cartório que tem assinatura:________________________________________________________________
PROCURADOR(ES):

Nome:_______________________________________________________CIC/MF:___________________

Endereço:___________________________________________________ Nacionalidade: ______________

Naturalidade:____________________ Profissão: ____________________ Est. Civil: _________________

Cartório que tem assinatura:_______________________________________________________________
Nome:_______________________________________________________CIC/MF:___________________

Endereço:___________________________________________________ Nacionalidade: ______________

Naturalidade: ____________________ Profissão: ____________________ Est. Civil: _________________ 

Cartório que tem assinatura:________________________________________________________________
REFERÊNCIAS BANCÁRIAS DA EMPRESA:

Banco:______________________Endereço:____________________________ FONE: _______________

Banco:______________________Endereço:____________________________FONE: _______________
Banco:______________________Endereço:____________________________FONE: _______________
REFERÊNCIAS COMERCIAIS DA EMPRESA:

Firma:______________________Endereço:__________________________________ FONE: ___________
Firma:______________________Endereço:__________________________________ FONE: ___________
Firma:______________________Endereço:__________________________________ FONE: ___________
ADVOGADOS, DESPACHANTES, ESCRITÓRIO CONTÁBIL:

Nome:__________________________________________Endereço:________________________________
Nome:__________________________________________Endereço:________________________________
Nome:__________________________________________Endereço:________________________________
BENS MÓVEIS E/OU IMÓVEIS DA EMPRESA (ANEXAR COMPROVANTES): ________________
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
BENS MÓVEIS E/OU IMÓVEIS DOS DIRETORES (ANEXAR COMPROVANTES):

Nome:___________________________________________________Bens:__________________________
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Nome:____________________________________________________Bens:_________________________

_______________________________________________________________________________________

 _______________________________________________________________________________________

Nome:____________________________________________________Bens:_________________________
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Nome:____________________________________________________Bens:_________________________
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
PESQUISA DE   SPC  / SERASA: ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________

OBS: ANEXAR XEROX DA CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA, ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL,   CARTÃO DO CGC/MF, CARTÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL, CIC/MF E CART. DE IDENTIDADE DOS SÓCIOS OU DIRETORES.

DECLARO(AMOS) QUE AS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE.

Belém(Pa), _______ de ________________________ de ________

                           ______________________________________________________________________

ASSINATURA E CARIMBO DO(S) RESPONSÁVEL(ÉIS) PELA EMPRESA

  _________________________________________   ___________________________________________  

CORRETOR(A)                                                  CORRETOR(A) TITULAR

FICHA CADASTRAL PESSOA FÍSICA

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feitas no mesmo). 

IMÓVEL:______________________________________________________________________________
DESTINAÇÃO: ____________________________ TEMPO DE LOCAÇÃO: ______(_______) meses.

VALORDOALUGUEL:R$______________(_________________________________________________)
INÍCIO DA LOCAÇÃO: _____/_____/________     TÉRMINO DA LOCAÇÃO: _____/_____/________

LOCATÁRIO(A): _______________________________________________________________________
CIC/MFº:_________________________C.I/R.G_______________________ORGÃO EXP._____________
NACIONALIDADE:__________________________NATURALIDADE:____________________________
DT. NASC.: _____/_____/________ EST. CIVIL: _______________ REG. CASAMENTO: ____________

FILIAÇÃO: PAI____________________________________________________________________________________
MÃE : _________________________________________________________________________________
END. ATUAL:_____________________________________________________ FONE:_______________
EMPRESA ONDE TRABALHA:____________________________________________________________
END. DA EMPRESA:____________________________________________FONE ___________________
PROFISSÃO:____________________CARGO:____________________TEMPO DE SERVIÇO:_________
RENDA MENSAL:R$________________OUTRAS RENDAS(ESPECIFICAR):______________________
NOME DO CÔNJUGE: __________________________________________________________________
CIC/MF:_________________________C.I./R.G:____________________ORGÃO EXP:_______________
NACIONALIDADE:______________________________NATURALIDADE:________________________ FILIAÇÃO: PAI____________________________________________________________________________________
MÃE: __________________________________________________________________________________
DT. NASCIMENTO:_____/_____/________RENDA FAMILIAR:R$_______________________________
EMPRESA ONDE TRABALHA:____________________________________________________________
END. DA EMPRESA:_________________________________________________FONE:______________
PROFISSÃO:____________________CARGO:____________________TEMPO DE SERVIÇO:_________
RENDA MENSAL:R$______________ OUTRAS RENDAS(ESPECIFICAR): _______________________
REFERÊNCIAS BANCÁRIAS: 

BANCO:________________________AGÊNCIA:_______________________FONE:_________________
BANCO:________________________AGÊNCIA:_______________________FONE:_________________ REFERÊNCIAS COMERCIAIS:

EMPRESA:_____________________________________________________FONE: __________________
EMPRESA: ____________________________________________________ FONE: __________________
RELAÇÃO DE BENS (imóveis, veículos ,fones ,etc. anexar comprovantes):__________________________
_______________________________________________________________________________________
CARTÓRIOS QUE TÊM ASSINATURA:_____________________________________________________
FIADOR(A):____________________________________________________________________________

CIC/MFº:_________________________C.I/R.G______________________ DT. EXP. _________________
NACIONALIDADE:__________________________NATURALIDADE:____________________________
FILIAÇÃO: PAI____________________________________________________________________________________
MÃE: __________________________________________________________________________________
DT.NASCIMENTO: _____/_____/________ ESTADO CIVIL: ______________ REG.CASAM. ________
END. ATUAL:______________________________________________________ FONE:______________
EMPRESA ONDE TRABALHA:____________________________________________________________

END. DA EMPRESA:______________________________________________ FONE _________________
PROFISSÃO:____________________CARGO:____________________TEMPO DE SERVIÇO:__________ RENDA MENSAL: R$________________OUTRAS RENDAS(ESPECIFICAR):
NOME DO CÔNJUGE:__________________________________________________________________
CIC/MF:________________________C.I/R.G___________________________ DT. EXP _____________
NACIONALIDADE:________________NATURALIDADE:________________DT. NASC._____/_____/____

FILIAÇÃO: PAI _________________________________________________________________________
MÃE:__________________________________________________________________________________
EMPRESA ONDE TRABALHA:______________________________________________________________

END. DA EMPRESA:__________________________________________________ FONE: _______________

PROFISSÃO:__________________CARGO:____________________TEMPO DE SERVIÇO______________

RENDA MENSAL:R$_________________OUTRAS RENDAS(ESPECIFICAR):________________________

REFERÊNCIAS BANCÁRIAS: 

BANCO:___________________________AGÊNCIA:_______________________FONE:_________________

BANCO:___________________________AGÊNCIA:_______________________FONE:_________________

REFERÊNCIAS COMERCIAIS:

EMPRESA:______________________________________________________FONE:_____________________

EMPRESA: _____________________________________________________FONE: _____________________

RELAÇÃO DE BENS(imóveis, veículos, etc. ANEXARCOMPROVANTES): __________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________ 

CARTÓRIOS QUE TÊM ASSINATURA:____________________________________________________

PESQUISA DE CRÉDITO SPC/SERASA: _____________________________________________________ __________________________________________________________________________________________ 

OBS: A comprovação das rendas é obrigatória para a aprovação do cadastro.
Declaramos que as informações acima prestadas são a expressão da verdade.

                                                                          Belém(Pa), _____de ____________________de _______

___________________________________________     __________________________________________
                               LOCATÁRIO(A)                                                                          FIADOR(A)

___________________________________________     __________________________________________
                               CORRETOR(A)                                                  CORRETOR(A) TITULAR 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS, na forma abaixo:

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feitas no mesmo).

                                                            Pelo Presente Instrumento Particular de Cessão de Direitos, Vantagens, Obrigações e Responsabilidades, que entre si fazem, de um lado, como CEDENTE(S)(qualificação completa do(a)(s) cedente(s) – nome, profissão, nacionalidade, estado civil, nº da identidade e órgão emissor, nº do CIC/MF, endereço completo – quando casado(a) constar o regime de casamento – é obrigatório a qualificação e assinatura do cônjuge), a seguir simplesmente designado(a)(s) de CEDENTE(S); e, de outro lado, como CESSIONÁRIO(A)(S)(qualificação completa, como acima. Obs: no caso do(a)(s)  cessionário(a)(s) ser casado(a), não se faz necessário o comparecimento do cônjuge, simplesmente a menção do nome e o regime de casamento é o bastante), a seguir simplesmente designado(a)(s) de CESSIONÁRIO(A)(S), que têm entre si, justo e contratado o presente Instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(A)(S) primeiro(a)(s) nomeado(a)(s), designado(a)(s) CEDENTE(S), é(são) senhor(a)(es) e legítimo(a)(s) possuidor(a)(es), de todos os direitos, vantagens, obrigações e responsabilidades sobre a aquisição do imóvel (descrever o imóvel, de preferência constando área, fração ideal, descriminação e quantidade de cômodos, etc. Para melhor descrição observe a Certidão de ônus Reais – atente para as averbações contidas na Certidão referentes a alterações ocorridas no imóvel, não deixe de constar a procedência).

CLÁUSULA SEGUNDA: Que assim sendo, vem(êm) ele(a)(s) CEDENTE(S), pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, ceder e transferir, como de fato e na verdade cedido e transferido tem(êm), todos os seus referidas direitos, vantagens, obrigações e responsabilidades sobre a aquisição do dito imóvel, em favor do(a)(s) CESSIONÁRIO(A)(S), pelo preço certo e ajustado de R$ (além do valor total da cessão, a forma de pagamento; se o pagamento for efetuado em parcelas, constar a quantidade, o valor e a data de vencimento de cada uma; se em moeda corrente ou cheque, constar o nº do mesmo, banco e agência) de cuja quantia (lhe(s) dá(ão) a mais plena, rasa, geral e irrevogável quitação (quando o pagamento for parcelado, a quitação somente se dará na primeira parcela e as demais serão contra-recibos). Nota: caso a cessão seja feita para mais de um(a) cessionário(a) – não se levando em conta marido e mulher – constar a porcentagem que cada adquirente terá no imóvel e a participação no valor total da venda.

CLÁUSULA TERCEIRA: Que o(a)(s) CESSIONÁRIO(A)(S) será(ão) imitido(a)(s) na posse, direito, uso, gozo, ação e servidão sobre o imóvel objeto do presente Instrumento a partir desta data (se for o caso, constar a data em que será dada a posse do imóvel), ocorrendo por conta única e exclusiva do(a)(s) CESSIONÁRIO(A)(S), a partir do recebimento do imóvel, todas as taxas, impostos, emolumentos, custas, escritura e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, mesmo que cobradas e/ou lançadas em nome do(a)(s) CEDENTE(S). Obriga(m)-se ainda o(a)(s) CESSIONÁRIO(A)(S) a cumprir(em) e respeitar(em) o Contrato de Financiamento anteriormente mencionado (caso o imóvel seja financiado) e a Convenção do Condomínio e o Regimento Interno (caso o imóvel seja em condomínio, como por exemplo: apartamento), em todas as suas cláusulas e condições, as quais declara(m) conhecer. (NÃO SE ESQUEÇA: este documento somente será usado para quem não tem escritura definitiva do imóvel, assim sendo, futuramente será obrigado a fazê-la. Então, consigne a cargo de quem ficará as despesas com a escritura definitiva, aquela que será outorgada em favor do(a)(s) CEDENTE(S). 

CLÁUSULA QUARTA: O imóvel objeto do presente Instrumento será entregue ao(à) CESSIONÁRIO(A)(S), na conformidade da Cláusula Terceira supra, no estado de conservação em que se encontra, absolutamente em dia com todas as taxas, impostos, prestações, emolumentos, água e luz (e condomínio, quando for o caso). ATENÇÃO: caso haja acessórios que estejam incluídos no imóvel, tais como cortinas, lustres, armários não embutidos, etc, que  forem incluídos no preço da cessão ou que as partes, de comum acordo, resolveram embuti-los na transação, deverão ser consignados nesta Cláusula).

CLÁUSULA QUINTA: O(A)(S) CEDENTE(S) se obriga(m) e se compromete(m) a prestar(em) toda e  qualquer assistência, bem como sua(s) presença(s), se e quando solicitado(a)(s) for(em), para a transferência

definitiva do imóvel objeto do presente, em favor do(a)(s) CESSIONÁRIO(A)(S) ou a quem este(a)(s) indicar(em), sem reclamação, futuramente, por parte do(a)(s) CEDENTE(S), de quaisquer importâncias devidas, além das aqui ajustadas, independentemente de outorga de procurações.

CLÁUSULA SEXTA: (Caso o(a)(s) CEDENTE(S) outorguem procuração) Fica fazendo parte integrante do presente Instrumento, a Procuração Pública lavrada no Cartório do __ Ofício de Notas, às fls. __, do Livro nº __, em favor de __. (NÃO SE ESQUEÇA: o(a)(s) CESSIONÁRIO(A)(S) não pode(m) ser procurador(a)(es) em causa própria).

CLÁUSULA SÉTIMA: Na hipótese de Sinistro, de falecimento ou mesmo de separação do(a)(s) CEDENTE(S), fica desde já o(a)(s) CESSIONÁRIO(A)(S) ou seus beneficiários ou sucessores, autorizados a se habilitarem no respectivo inventário e requererem junto ao Cartório e/ou juízo competente, a Carta de Adjudicação expedida a seu favor, relativamente ao imóvel objeto da presente, podendo para tanto, constituir advogados com os poderes da cláusula “ad judicia”, perante qualquer Foro, Instância ou Tribunal.

CLÁUSULA OITAVA: O presente Instrumento é feito entre as partes contratantes, por si, seus herdeiros e sucessores, em caráter irrevogável e irretratável, desde que as obrigações aqui assumidas estejam totalmente cumpridas e satisfeitas, obrigando-se estas mesmas partes a manterem este Instrumento para sempre bom, firme e valioso e ao(à)(s) CEDENTE(S) a responder(em) pelos riscos da EVICÇÃO DE DIREITOS, se e quando chamado(a)(s) for(em) à autoria, em qualquer tempo e época.

CLÁUSULA NONA: Elegem as partes contratantes, com expressa renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja, o Foro da Comarca de ( jurisdição do imóvel), para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas, questões ou pendências oriundas ou decorrentes deste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA: (para ser usada caso a primeira parcela paga seja a título de sinal de negócio) O presente Instrumento é regido pelos Artigos nºs 417 e seguintes do Código Civil Brasileiro, conhecida popularmente conhecida por LEI DE ARRAS.

                                            E, por assim haverem ajustado, firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para que se produza seus legais efeitos em direito permitido.

Belém(Pa), _____ de _______________ de __________

OBS: TODAS AS PARTES ASSINAM ESTE INSTRUMENTO. NÃO ESQUECER DE RECONHECER AS ASSINATURAS.

CONTRATO DE LOCAÇÃO POR TEMPORADA

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças no mesmo).

01) LOCADOR(A)(ES): qualificação completa (nome, estado civil, profissão, nº da identidade e do CIC/MF, endereço completo).             
02) LOCATÁRIO(A)(S): qualificação completa  (como acima).

03) FIADOR(A)(ES): (se o aluguel não for pago à vista) qualificação completa (como acima).

04) IMÓVEL: descrever minuciosamente (inclusive os compartimentos). 
05) VALORES: O aluguel convencionado após acordo entre as partes é de R$00,00 (  ___) Reais, que o(a) locatário(a) se compromete a pagar___ (integral ou não) até o dia _____ / _____ / _______ .

06) PRAZOS: O presente contrato  tem duração de _____ (_______________) dias (até 90 (noventa dias), iniciando-se em _____ / _____/ ______ e vencendo-se em  _____ / _____/ _______,  data em que o(a) locatário(a) compromete-se a restituir o imóvel  nas mesmas condições que o recebeu ou melhor, independentemente  de  notificação ou aviso.

07) REAJUSTES: NÃO HÁ

08) FINALIDADE: A presente locação tem finalidade de veraneio. O(A)  Locatário(a) utilizará o imóvel exclusivamente para fins residenciais do(a) Sr(a).__ e seus familiares.                

                                           Contrato de locação que entre si fazem os acima mencionados,  consubstanciados  nos dispositivos legais da lei nº 8.245/91(Lei do Inquilinato),  mediante as cláusulas e condições a seguir discriminadas e pelas quais se obrigam LOCADOR,  LOCATÁRIO e FIADOR(A)(ES),  por  si,  seus herdeiros e sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(A) locatário(a ) sob pena de tipificar infração contratual, destina o imóvel ora locado para finalidade acima descrita conforme proposta de locação por ele apresentada e tão somente para este fim deverá pelo mesmo ser utilizado, de maneira a não prejudicar o bom nome, o sossego e tranquilidade dos demais moradores , comprometendo-se ainda a respeitar em todos os termos o regulamento interno e convenção de condomínio, quando for o caso .

CLÁUSULA SEGUNDA: Além do aluguel,  fica,  também o(a)  locatário(a)  obrigado ao pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, taxas de água e esgoto,  luz e força,  despesas ordinárias de condomínio,  que incidam ou  venham a incidir sobre o imóvel  locado,  que serão pagos diretamente  no valor lançado,  compensando-se eventuais créditos  na  data  de pagamento do aluguel.

CLÁUSULA TERCEIRA: São obrigações do LOCATÁRIO(A):

a) Manter o imóvel  locado em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação,  higiene e limpeza,  bem como reparar de imediato todo e qualquer estrago de qualquer  natureza ,  além de pintura geral.

b) Não sublocar,  ceder,  emprestar,   transferir em todo ou  parte do  imóvel  ora locado ,  a  terceiros,  sem que isso preceda  de consentimento  por escrito do locador.

c) Reparar de imediato às suas expensas quaisquer estragos  que  tenham sido causados  por qualquer de seus familiares,  hospedes,  empregados,  prepostos  ou  visitantes.

d) Cumprir dentro de 10 (dez) dias no máximo  as exigências do locador  com  relação as obrigações contidas nos itens “a” e “c”  acima sob pena  do  locador  mandar  executá-las  por  conta exclusiva do(a)  LOCATÁRIO(A), que passará a  ser devedor(a)  das quantias despendidas, as quais deverá  reembolsar  ao locador,  juntamente com a  primeira  prestação do aluguel.

e) O(A) Locatário(a)  deverá efetuar os pagamentos do aluguel diretamente ao escritório Imobiliário (nome do(a) corretor(a) ou imobiliária),sito à (endereço completo do(a) corretor(a) ou imobiliária) devendo também apresentar  no ato do pagamento,  mensalmente,  os comprovantes de água,  luz,  IPTU,  condomínio(se houver), etc.  constantes  na cláusula  2ª  deste contrato,  sob  pena  do  não  recebimento do aluguel.

CLÁUSULA QUARTA: Os contratantes obrigam-se mutuamente a respeitar o presente  contrato em todos os seus termos,  ficando a parte infratora sujeita ao pagamento de uma multa contratual, de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, para  o caso de infrações contratuais, alem das demais obrigações e cominações legais, honorários advocatícios  e despesas que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA QUINTA: O LOCATÁRIO(A) recebe neste ato o imóvel com suas dependências, de conformidade com o Laudo de Vistoria( em anexo), o qual fica fazendo parte  integrante deste contrato, e nas mesmas condições deverá restitui-lo quando finda ou rescindida a locação, inclusive com pintura do imóvel com tinta de primeira qualidade e nas mesmas cores originais.

CLÁUSULA SEXTA: Por ocasião da desocupação do imóvel será realizada nova vistoria, acompanhada pelo(a) LOCATÁRIO(A) se assim desejar,  para apuração de eventuais danos, inclusive da parte de pintura. Na oportunidade o(a) LOCATÁRIO(A) se compromete a devolver o imóvel com todas as reformas acertadas na cláusula anterior e todas as instalações do imóvel no mais perfeito funcionamento, bem como desocupado do que for seu, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA: Havendo atraso no pagamento dos alugueis e demais encargos fica desde já estabelecido que incidirá a multa de 2% (dois por cento) ao mês de atraso, mais honorários advocatícios,  caso a cobrança seja feita através de advogado.

CLÁUSULA OITAVA:O(A)(S) LOCATÁRIO(A)(S) e FIADOR(A)(ES), assumem responsabilidade civil e criminal pela autenticidade das assinaturas, assim como pelos dados pessoais declarados.

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará para todas e quaisquer questões originadas ou relacionadas com o presente contrato,  sejam quais forem os domicílios dos contratantes.

FIANÇA (só deverá entrar se o(a)(s) locatário(a)(s) não pagar(em) o aluguel total à vista)

                                                                                             Assina(m) também o presente contrato, individual e solidariamente com o(a) LOCATÁRIO(A), por todas as obrigações constantes deste  contrato, incluindo aluguel(eis) vencido(s), valores relativos a danos no imóvel e demais encargos da  locação, tais como as contas de água, luz, IPTU, e condomínio (se houver), como fiador(es) e principal(ais) pagadores, a(s) pessoa(s) indicada(s) no campo 03 (três) deste contrato juntamente com seus respectivos cônjuges, obrigando-se a cumprir todas as cláusulas contratuais solidariamente com o(a) LOCATÁRIO(A) e mais que, se em virtude de qualquer Lei ou acordo posterior o aluguel vier a ser majorado, ou se o presente contrato vier a ser prorrogado, a responsabilidade estender-se-á ao novo aluguel, nas mesmas condições acima, bem como declara ainda, que também reponde(m) pela fiança ora prestada  os seus herdeiros e sucessores  e que estão cientes de que não poderão EXONERAR-SE DA FIANÇA, renunciando expressamente os benefícios constantes dos Artigos 827 e 835 e seguintes do Código Civil Brasileiro.

                                              E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO POR TEMPORADA, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam.

Belém(Pa), _____  de ________________________ de ____________  

OBS: TODAS AS PARTES DEVEM ASSINAR ESTE CONTRATO. NÃO ESQUEÇA DE RECONHECER AS ASSINATURAS.

CONTRATO DE LOCAÇÃO RESIDENCIAL

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feita no mesmo).

LOCADOR(A): Qualificação completa (nome, estado civil, profissão, nº da identidade e do CIC/MF), residente nesta Cidade.

LOCATÁRIO(A)(S): Qualificação completa (como acima) residentes nesta Cidade.

FIADOR(A)(S):  Como fiador(es) e principal(ais) pagador(es)  das mensalidade do aluguel e demais obrigações constantes deste Contrato , assina(m) o(a)(s) Sr.(a)(s) (qualificação completa, como acima e endereço). Fica como garantia de fiança o imóvel situado à (endereço do imóvel dado como garantia pelo(a)(s) fiador(a)(s)), registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº de matricula __ folhas __, do livro __, em __ / __/ __nesta Cidade, REGISTRO GERAL DO __ OFÍCIO, cuja garantia perdurará na hipótese de quaisquer reajustamentos ou prorrogação, até final satisfação das obrigações locacionais, vincendas, tal como o consumo de luz, condomínio(se for o caso), IPTU, apresentado posteriormente pela concessionária e devolução das chaves ao(à) LOCADOR(a), renunciando expressamente o benefício de ordem de que tratam os artigos 827 e 835 e seguintes do Código Civil Brasileiro.

PARÁGRAFO ÚNICO: O LOCATÁRIO e o(s) FIADOR(ES) outorgam irrevogável mútua e reciprocamente poderes para receber CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES ou INTIMAÇÕES que serão feitas mediante correspondências com aviso de recebimento, tratando-se de pessoa física e jurídica, também fax-símile, ou ainda, se necessário, pelas demais formas previstas no Código de Processo Civil.

I – OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto do presente contrato é a locação do imóvel localizado (endereço completo do imóvel a ser alugado).

II – DESTINAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA: O(A)  LOCATÁRIO(A)  utilizará o imóvel exclusivamente para fins residenciais do(a) Sr.(a) (nome da pessoa que vai morar no imóvel) e seus familiares, destino que não poderá ser alterado sem o prévio consentimento escrito do(a) LOCADOR(A), sendo vedada qualquer cessão, transferência ou sublocação, ainda quando parcial e temporária, gratuita ou onerosa.

CLÁUSULA TERCEIRA: Será equiparada a violação da Cláusula  anterior, qualquer situação de fato pela qual o(a) LOCATÁRIO(A) deixe de ocupar direta e integralmente o imóvel locado, em seu nome e conta própria.

III – PRAZO
CLÁUSULA QUARTA: A locação será pelo prazo determinado de _____ (______)  meses (observar que os prazos podem ser inferior ou superior a 30 meses) , contando-se esse período de __/__/__ a terminar no dia __ / __ /__, data em que o(a) locatário(a) obriga-se a restituir o imóvel completamente desocupado, em conformidade com a LEI Nº 8.245 (LEI DO INQUILINATO) modificada pela Lei 12.112/2009.

CLÁUSULA QUINTA: Se o LOCATÁRIO(A) devolver o imóvel antes de transcorrido o prazo estabelecido na cláusula anterior ou a rescisão ocorrer por inadimplemento de obrigação aqui ajustada, pagará  uma multa contratual correspondente a 03 (três) meses de aluguel, sem prejuízo do integral cumprimento das demais sanções legais e contratuais.

PARÁGRAFO ÚNICO: O(A) LOCATÁRIO(A)  ficará dispensado da multa contratual se a devolução do imóvel decorrer de transferência pelo seu empregador para prestar serviços em, localidades diversas daquela do início do contrato ou, se notificar por escrito ao(à) LOCADOR(A) ou seu representante legal, após decorridos 12 (doze) meses de aluguel, com o prazo de no mínimo30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA SEXTA: Findo o prazo de locação estipulado na Cláusula Quarta, se não ocorrer a hipótese de rescisão ou a da renúncia , o que neste último caso deverá ocorrer mediante aviso por escrito de qualquer dos contratantes ao outro até trinta (30) dias antes de se vencer cada período contratual, prorrogar-se-á a locação, consoante a assinatura de um novo contrato, com garantia consoante deste contrato.

IV – PREÇO

CLÁUSULA SÉTIMA: O aluguel mensal é de R$00,00 (__) com REAJUSTE ANUAL pelo índice (escolha um dos índices oficiais do governo federal)  no período acumulativamente ou outro índice oficial determinado pelo governo que venha à substituí-lo. Daí por diante, caso ocorra a hipótese prevista na cláusula Sexta, ficará sujeito a reajustamentos periódicos estabelecidos na legislação pertinente que estiver em vigor.

CLÁUSULA OITAVA:– O aluguel será pago pontualmente até o dia __ (__) de cada mês de locação ajustada na cláusula quarta deste instrumento, independente de cobrança, no Escritório Imobiliário (nome do(a) corretor(a) ou imobiliária – cite o endereço completo), ou onde o(a) LOCADOR(A) determinar, estendendo-se esse prazo para o primeiro dia útil seguinte, caso coincida com sábado, domingo ou  feriado. Ultrapassando o dia acima estipulado, o aluguel será acrescido de multa de 2% (dois por cento) ao mês a partir do primeiro dia útil do vencimento e mais 0,3%  (zero virgula três por cento) de juros de mora, ao dia.

CLAUSULA NONA: Se o LOCADOR(A), ou seu representante legal,   recusar o recebimento sem justa causa ou o LOCATÁRIO(A) tiver dificuldade em efetuar o pagamento das obrigações contratuais, deverá este(a) promover o respectivo depósito judicial até o 5º(quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido. Não o fazendo, entender-se-á que ficou constituído em mora, para todos os efeitos legais, especialmente para a incidência das obrigações adiante convencionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA:– O aluguel será inteiramente liquido ao(à) LOCADOR(A), respeitada a legislação sobre a renda, ocorrendo por conta exclusiva do(a) LOCATÁRIO(A):

a) – Despesas de força e luz, telefone, gás e serviços semelhantes, além das despesas ordinárias de condomínio, se for o caso. Os comprovantes dos pagamentos deverão ser entregues ao(à) LOCADOR(A) , ou seu representante legal, junto com o pagamento do aluguel vencido, no prazo da locação estipulado neste instrumento ou provável prorrogação;

b) – Pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano(IPTU), além das taxas municipais relativas ao imóvel locado. Os comprovantes de pagamentos deverão ser entregues ao(à) LOCADOR(A) , ou seu representante legal, junto com o pagamento do aluguel vencido, no prazo da locação estipulado neste instrumento ou provável prorrogação;

c) Satisfação de todas as exigências do poder público ,  relativas ao imóvel locado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:– O  pagamento da taxa de  seguro pertinente ao imóvel será feito pelo (a)  LOCATÁRIO (A),  em nome do(a) LOCADOR(A), no valor de R$00,00 (_) Reais. Ocorrendo prorrogações , o seguro será obrigatoriamente renovado as expensas do(a)  LOCATÁRIO(A)   e em nome do (a) LOCADOR(A).                                                       

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do imóvel, para efeito de seguro é determinado pelo preço de mercado em R$00,00 (_) Reais, pelas partes que deverá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, em 60% (sessenta por cento) do valor atribuído anteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Além das obrigações mencionadas, qualquer outra que caiba ao (à) LOCATÁRIO(A) e for paga pelo(a) LOCADOR(A) , poderá este (a) também cobrá-la junto e indissoluvelmente  com qualquer aluguel subsequente , aplicando-se à demora ou à recusa de ressarcimento, as mesmas sanções que decorreriam do atraso no pagamento dos aluguéis.

CLÁUSULSA DÉCIMA TERCEIRA:– Obriga-se o(a) LOCATÁRIO(A) a remeter ao(à)  LOCADOR(A), ou seu representante legal, dentro das 24 (vinte e quatro) horas de seu recebimento, qualquer correspondência, intimação ou notificação que lhe for dirigida sobre o imóvel locado, e, caso não o faça, assume integralmente todas as responsabilidades pelas obrigações exigidas em tais intervenções e suas consequências.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Obriga-se o(a) LOCATÁRIO(A) a cumprir o regulamento interno do condomínio, quando for o caso,  assumindo toda e qualquer  responsabilidade com os danos causados a terceiros, não lhe sendo permitido ocupar as áreas comuns, como corredores e escadas, sendo proibido manter cães ou outros animais em qualquer dependência do prédio locado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: No ato da entrega das chaves o(a) LOCATÁRIO(A) liquidará os aluguéis até àquela data e apresentará os comprovantes quitados das despesas de que trata a Cláusula Décima Primeira, e depositará, mediante recibo, a importância correspondente ao consumo de energia, água e taxa de condomínio e demais despesas dos dias que excederem o último talão quitado, calculado à base do valor médio dos 03 (três) meses anteriores.
V – CONSERVAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Obriga-se o(a) LOCATÁRIO(A) a devolver o imóvel  no estado em que o recebe, de acordo com o Laudo de Vistoria em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O(A) LOCATÁRIO(A) satisfará à própria custa, com solidez e perfeição, todos os reparos e consertos de que necessite ou venha a necessitar o imóvel locado, satisfazendo, nesse sentido, todas e quaisquer exigências das autoridades públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O(A) LOCATÁRIO(A) será responsável pelos danos causados ao imóvel pelo mau trato ou por aqueles que resultarem para os vizinhos do mau uso do imóvel locado, não se prejudicando, durante os respectivos reparos, a continuidade deste contrato, em todos os seus efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O(A) LOCADOR(A) ou seu representante legal, poderá inspecionar o imóvel, pessoalmente, ou através de representantes, sendo tal vistoria imprescindível antes da restituição, a fim de verificar a fiel observância das obrigações assumidas pelo(a) LOCATÁRIO(A) neste contrato, o(a) qual não poderá, sob pretexto algum, fazer oposição a esse direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As benfeitorias ou acessões que vierem a ser introduzidas, de qualquer natureza, aderirão automaticamente ao imóvel locado, integrando a plena propriedade do(a) LOCADOR(A) . O consentimento escrito do LOCADOR(A), ou seu representante legal, todavia, será imprescindível. O LOCATÁRIO(A) renuncia desde logo, irrevogavelmente, a todo direito de indenização, compensação ou  retenção, relativo aos valores despendidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As adaptações que se fizerem necessárias à instalação de aparelhos eletrodomésticos, inclusive ar-condicionado, e que prescindam de mutilar o imóvel, poderão ser efetuados mediante prévio consentimento do(a) LOCADOR(A), ou seu representante legal, sempre por escrito.

VI – SANÇÕES
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ao inadimplemento total ou parcial de qualquer das obrigações deste contrato, serão aplicadas cumulativamente ou alternativamente, a juízo do(a) LOCADOR(A), ou seu representante legal,  as seguintes sanções:

a) Rescisão contratual automática, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, não significando a tolerância de qualquer infração como renúncia deste direito, caso a mesma se repita ou se prolongue, com exigência das obrigações financeiras totais previstas neste contrato, por antecipação;

b) Multa penal igual ao valor do dano, em se tratando de desconservação do imóvel e suas benfeitorias;

c) Perdas e danos que se apurarem, incluindo custos processuais;

d) Pagamentos dos honorários dos advogados e peritos do(a) LOCADOR(A), ou seu representante legal,  desde já fixado em 20% (vinte por cento) se for litigioso e 10% (dez por cento) se for amigável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

                                     E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam, elegendo o Foro da Comarca de Belém-Pará,  para qualquer ação oriunda deste contrato.

                                                     Belém(Pa), _____ de ___________________ de ______

OBS: TODAS AS PARTES ASSINAM ESTE CONTRATO. NÃO ESQUEÇA DE RECONHECER AS ASSINATURAS,

LAUDO DE VISTORIA

(modelo sugerido pelo CRECI-12ª Região. Não nos responsabilizamos por quaisquer mudanças feita no mesmo).

REGISTRO DE ÁGUA: _________________

REGISTRO DE LUZ: ___________________

LOCADOR(A): ________________________________________________________________________________________________
LOCATÁRIO(A): ________________________________________________________________________________________________
IMÓVEL: ________________________________________________________________________________________________
DENPENDÊNCIAS   -   HISTÓRICO: (DESCREVA MINUCIOSAMENTE O IMÓVEL).
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
                                   E, por estarem de acordo com a vistoria aqui realizada, assinam a presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que passará a fazer parte integrante do Contrato de Locação do referido imóvel.

Belém(Pa), _____ de __________________ de ________

____________________________________     _____________________________________

LOCADOR(A)                                                       LOCATÁRIO(A)

____________________________________     _____________________________________

                                             FIADOR                                                        FIADOR(CÔNJUGE)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES

1.1 – ADMINISTRADORA TAL., empresa estabelecida nesta Capital, à Rua ....., inscrita no CGC/MF sob o n.º 00.000.000/0001-00, neste ato representada na forma do seu contrato social, doravante designada neste instrumento simplesmente CONTRATADA.

1.2 – FULANO DE TAL, (qualificar), residente e domiciliado nesta capital, CIC 000.000.000/00 doravante designado(a) neste instrumento simplesmente CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1 – O CONTRATANTE, após conhecimento prévio do inteiro conteúdo deste contrato e compreendendo o seu sentido e alcance, celebra com a CONTRATADA o presente instrumento, que tem por objeto a administração da locação do imóvel que assim se descreve e caracteriza: apartamento ou casa sito (endereço completo do imóvel).

2.2 – O CONTRATANTE, por este instrumento e na melhor forma de direito, outorga à CONTRATADA os necessários poderes para cumprir a finalidade do presente contrato, dentre os quais o de celebrar em  nome do CONTRATANTE o contrato de locação, estipulando cláusulas e condições, inclusive valores para a locação e mais os especiais para receber aluguéis, encargos contratuais, valores quaisquer, passar e assinar recibos e dar quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DA LOCAÇÃO
3.1 – A CONTRATADA deverá respeitar as seguintes condições para locação do imóvel descrito na cláusula segunda:

3.1.1 – Para efeito de oferta ao público em geral, o valor do aluguel mensal é de R$ 00,00 (Reais).

3.1.2 – Caso o imóvel não seja alugado no prazo de 30(trinta) dias, contados da celebração deste contrato, pelo valor descrito na subcláusula 3.1.1, fica a CONTRATADA autorizada pelo CONTRATANTE a efetuar a locação pelo preço de mercado, assim entendido o que tiver por base as pesquisas do mercado imobiliário da cidade em que se localize o imóvel.

3.1.3 – A locação deverá ser efetuada exclusivamente para fins residenciais.

3.1.4 – O prazo da locação deverá ser de no mínimo de 30 meses.

3.1.5 – A CONTRATADA deverá exigir no contrato de locação uma garantia do cumprimento das obrigações contratuais, sob qualquer das modalidades previstas na Lei n.º 8.245/91, artigo 37 e seguintes, ficando o CONTRATATANTE  responsável pelo pagamento dos custos daí decorrentes.

3.1.5.1 – Declara o CONTRATANTE, de logo, para todos os fins e efeitos de direito, que tem pleno conhecimento de que não existe qualquer responsabilidade da CONTRATADA quanto à solvência do locatário e seus fiadores, bem assim que a CONTRATADA não tem obrigação de repassar os aluguéis vencidos e os demais encargos da locação antes de haver recebido tais quantias do locatário do imóvel ou dos seus fiadores.

3.2 – As demais condições da locação deverão respeitar o disposto na lei do inquilinato, uma cópia do Contrato de Locação fica fazendo parte integrante e indissolúvel deste Instrumento, ANEXO I, que o CONTRATANTE declara conhecer e aprovar, sem qualquer oposição ou ressalva.

CLÁUSULA QUARTA – EXCLUSIVIDADE
4.1 – O CONTRATANTE concede à CONTRATADA a exclusividade pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar desta data, para promover a oferta pública de locação do imóvel descrito na cláusula segunda deste instrumento.

4.2 – A CONTRATADA poderá colocar placas no imóvel, bem como fazer com que sejam publicados anúncios em jornais, tudo visando a promoção da locação do referido imóvel, correndo tais despesas por conta da CONTRATADA.

4.3 – Se, ultrapassar o prazo de exclusividade constante do subcláusula 4.1, a CONTRATADA ainda não tiver locado o imóvel, fica facultado ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este contrato, manifestando a sua intenção por escrito à CONTRATADA, no prazo de 05(cinco) dias através de correspondência com aviso de recebimento ou outro meio lícito. Não fazendo, ficará automaticamente prorrogado por igual período o referido prazo de exclusividade, até a efetiva locação do imóvel.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO
5.1 – O prazo do presente contrato será igual ao número de meses do contrato de locação que vier a ser celebrado, acrescido o período de que trata a cláusula quarta, finalizando no dia em que se encerrar o contrato de locação com o inquilino.

5.2 – Haverá prorrogação automática do presente instrumento, independente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, em caso de renovação da locação ou de nova locação do imóvel.

CLÁUSULA SEXTA – REMUNERAÇÃO
6.1 – Pelos serviços a serem prestados o CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA a importância referente a:

6.1.1 – (x%) do 1º (primeiro) aluguel contratado; (y%) dos aluguéis mensais contratados e subsequentes e (z%) em cada aniversário do contrato de locação.

6.1.2 – Inobstante o disposto na subcláusula 6.1.1, fica pactuado entre as partes que o valor da remuneração da CONTRATADA nunca será inferior a R$ 00,00 (Reais) mensais, importância esta corrigida anualmente com base no IGP-M da Fundação Getúlio Vargas;

6.1.3 – Fica estabelecido que a remuneração pactuada incidirá não somente sobre o aluguel, como também sobre taxas, multas, demais encargos, etc. e tudo mais que for cobrado do inquilino a qualquer título.

6.1.4 – A CONTRATADA fica autorizada a deduzir, dos créditos do CONTRATANTE decorrentes da locação, o valor da remuneração mensal a que faz jus por força deste contrato.

6.2 – A título de expediente, será mensalmente cobrado do CONTRATANTE e debitado de sua conta corrente a quantia de R$ 00,00 (Reais), importância esta destinada a cobrir as despesas com porte, cobrança bancária e tarifa, corrigida trimestralmente com base no IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

6.3 – O CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a, juntamente com o disposto no item 6.1.1 deste instrumento, debitar dos valores recebidos a CPMF que incida ou venha a incidir sobre os ditos valores.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO                                                                               
7.1 – Além de outras hipóteses fixadas no presente instrumento, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente por qualquer uma das partes, respeitadas as seguintes condições:

a) Se a rescisão se der antes do imóvel ser locado, por vontade do CONTRATANTE, este pagará à CONTRATADA, a título de multa contratual, o valor de um aluguel previsto neste instrumento e mais as despesas com publicidade, estas calculadas a preço de custos;

b) Se a rescisão se der após a locação do imóvel, por vontade do CONTRATANTE, este pagará à CONTRATADA o valor correspondente à metade da remuneração a que a CONTRATADA faria jus até o termo final do contrato, calculado de acordo com o disposto na cláusula 6ª ;

c) Se a rescisão se der após a locação do imóvel, por vontade da CONTRATADA, esta perderá o direito a percepção da remuneração a que faria jus na forma cláusula sexta.

7.2 – Em qualquer hipótese, a parte deverá manifestar expressamente e por escrito a sua intenção nesse sentido, com o prazo mínimo de 30(trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 – Constituem obrigações da CONTRATADA, independentemente de outras previstas neste instrumento:

8.1.1 – avaliar e proceder a seleção dos candidatos a locação (investigação cadastral), aceitando-os ou rejeitando-os conforme lhe parecer mais sensato;

8.1.2 – enviar ao CONTRATANTE um extrato mensal, onde prestará contas dos aluguéis e/ou valores recebidos;

8.1.3 – depositar na conta bancária indicada pelo CONTRATANTE o valor dos aluguéis e demais valores recebidos, deduzidas a sua remuneração e/ou outros débitos autorizados por este contrato até o dia 10(dez) de cada mês, desde que recebidos do inquilino ou dos seus fiadores, sempre por mês vencido.

8.1.3.1 – caso a data do repasse, dia 10(dez), caia num domingo ou feriado, o depósito será efetuado no primeiro dia útil subseqüente àquela data;

8.1.3.2 – poderá a contratada, ao seu livre arbítrio, repassar os aluguéis antes do dia 10(dez) de cada mês, ficando, nesta hipótese, com direito às multas, juros e demais encargos porventura pagos posteriormente pelo inquilino, bem como desobrigada de prestar quaisquer contas ao CONTRATANTE quanto aos valores recebidos;

8.1.3.3 – na hipótese da CONTRATADA receber aluguéis e/ou encargos da locação após o dia 10 (dez), o CONTRATANTE receberá, além do aluguel pago, a correção do dinheiro e demais valores recebidos do inquilino em decorrência da mora, com base no que se acha previsto no Contrato de Locação.

CLÁUSULA NONA – INADIPLÊNCIA DO INQUILINO E DEMAIS MEDIDAS JUDICIAIS
9.1 – Verificando-se a inadimplência por parte do locatário no cumprimento do contrato de locação, aplicar-se-á uma das seguintes hipóteses:

9.1.1 – quando a garantia contratual se der através de carta de fiança, a contratada só garantirá o pagamento dos aluguéis e encargos da locação por apenas 03 (três) meses, consecutivos ou não, desobrigando-se a partir de então de qualquer adiantamento de aluguéis e/ou encargos;

9.1.2 – quando a garantia contratual se der através de seguro de fiança locatícia o pagamento dos aluguéis e encargos da locação será feito pela seguradora, nas condições expressas na respectiva apólice, desobrigando-se a CONTRATADA de qualquer adiantamento daí decorrente.

9.1.2.1 – o CONTRATANTE declara que tomou conhecimento neste ato das condições gerais da apólice de Seguro de Fiança Locatícia que será contratado, que se constitui o ANEXO II a este Contrato, dele parte integrante e indissociável, e será cumprida na hipótese de ser adotada esta modalidade de garantia no Contrato de locação a ser firmado com o inquilino.

9.1.3 – Quando, entretanto, a garantia contratual se der através da figura de um fiador, ficará a CONTRATADA absolutamente desobrigada de qualquer adiantamento de aluguéis e/ou encargos.

9.2 – Em qualquer hipótese, deverá a CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da inadimplência , promover a indicação de advogado para ingressar judicialmente com a competente ação de despejo por falta de pagamento e cobrança, em nome do CONTRATANTE, correndo por conta do CONTRATANTE os honorários advocatícios, as despesas com emolumentos e custas judiciais.

9.3 – Também para a hipótese de demanda judicial contra o locatário, o CONTRATANTE se obriga a firmar a competente procuração para o advogado indicado pela CONTRATADA, bem como a comparecer às audiências que forem designadas nos processos respectivos, sob a pena de responder pelas perdas e danos decorrentes da sua ausência, isentando a CONTRATADA da responsabilidade pela promoção de nova cobrança de débito.

9.4 – Fica a CONTRATADA autorizada a contratar advogados, em nome e por conta do CONTRATANTE, afim de que estes efetuem as medidas judiciais cabíveis para notificação, revisão, despejo, retomada ou reparação de danos ao imóvel locado e toda e qualquer outra ação judicial relacionada ao imóvel em questão para conservação e defesa dos direitos e interesses do CONTRATANTE.

9.5 – em caso de demanda judicial, não poderá o CONTRATANTE, em hipótese alguma, revogar a procuração que outorgou nem tão pouco obstar, por qualquer forma, os procedimentos judiciais que serão promovidos, mesmo após vencidos este contrato e já tendo ele recebido os seus créditos, sob pena de ficar sujeito ao pagamento de uma indenização equivalente ao dobro do que a CONTRATADA teria direito de receber do locatário.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1 – Além de outras responsabilidade definidas neste contrato obriga-se o CONTRATANTE a:

10.1.1 – apresentar, quando da assinatura deste instrumento, o título de propriedade do imóvel, suas contas de água, luz, condomínio, telefone, IPTU, devidamente quitadas, responsabilizando-se civilmente pelas conseqüências da sua omissão;

10.1.2 – não receber, em qualquer hipótese, diretamente de seu inquilino, os valores relativos aos aluguéis do imóvel descrito na cláusula 2ª deste instrumento, sob pena de pagar à CONTRATADA, a cada infração, a multa correspondente ao valor de 01(hum) aluguel mensal;

10.1.3 – efetuar o pagamento do IPTU, apresentando-o quitado à CONTRATADA para que esta passe a  efetuar a cobrança do mesmo ao inquilino a partir da assinatura do Contrato de Locação;

10.1.4 – retirar e pagar as contas de água, luz, condomínio, IPTU etc., enquanto o imóvel não for alugado;

10.1.5 – manter a posse, guarda e conservação do imóvel antes da contratação da locação ou suas renovações, tende ele, CONTRATANTE, total responsabilidade pelo mesmo, inclusive pelos danos e/ou prejuízos que porventura advirem de terceiros;

10.1.6 – informar por escrito à CONTRATADA, no ato da assinatura deste instrumento, a forma e o local de sua conveniência para receber da CONTRATADA o aluguel líquido, o que, não o fazendo, permitirá à CONTRATADA mantê-los no seu escritório, à disposição do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VSITORIA E CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL         
11.1 – Integra este instrumento, como se aqui transcrito estivesse, constituindo-se o seu ANEXO III, o “LAUDO DE VISTORIA”, no qual as partes registraram previamente à celebração deste contrato, inclusive com fotografias, todas as características e observações quanto ao estado e conservação do imóvel.

11.2 – Após vistoria no imóvel prevista na subcláusula 11.1 e desde que autorizado expressamente e por escrito no laudo correspondente, a CONTRATADA fará todas as obras necessárias para que a unidade locada seja entregue ao inquilino em estado de novo, correndo tais despesas por conta do CONTRATANTE.

11.3 – A responsabilidade pela conservação, manutenção e asseio do imóvel caberá ao inquilino, conforme previsto no contrato de locação cuja minuta constitui o ANEXO I a este contrato, não tendo a CONTRATADA qualquer obrigação ou responsabilidade daí advinda, exceto a de fiscalizar e vistoriar periodicamente o imóvel e exigir que o inquilino o devolva tal como o recebeu, sob pena de ser ajuizada a competente ação, na forma da subcláusula 9.4 deste contrato.

11.4 – O CONTRATANTE isenta a CONTRATADA, desde logo, de toda e qualquer responsabilidade sobre o estado de conservação e funcionamento de aparelhos eletro-mecânicos, ar condicionados, ventiladores, fogões, geladeiras e similares, aparelhos de som, TV, vídeo, móveis e utensílios, etc., quando da devolução os mesmos pelo locatário, assim como dos reparos no imóvel causados pela ação natural do tempo tais como: infiltração causadas por deficiência no telhado ou na sua estrutura, infiltrações causadas por deficiência no telhado ou na sua estrutura, infiltrações causadas pela rede hidráulica interna, quer da unidade locada, quer de unidades vizinhas, infiltrações causadas por deficiência ou desgaste de esquadrias, infiltrações causadas por falhas nas impermeabilizações de lajes, jardineiras, tanques, desgaste ou enferrujamento de fechadura, esquadrias, basculantes, janelas, torneiras, ferragens etc., desgaste natural do piso, seja ele carpete, lajotas, pedras, sinteco ou similares, vazamento e enferrujamento de aquecedores e toda e qualquer outra responsabilidade que se enquadre no artigo 23, III, da Lei 8.245/91 ou ainda todas aquelas outras decorrentes das deteriorações do tempo, ficando desde já o CONTRATANTE responsável, unicamente, pela reparação dos danos que possam neles ocorrer.

11.5 – Finda ou rescindida a locação do imóvel e após a entrega das chaves, as partes neste contrato farão nova vistoria, a fim de constatar o seu estado de conservação, lavrando novo laudo, cabendo ao CONTRATANTE receber imediatamente as chaves do imóvel.

11.5.1 – Se preferir o CONTRATANTE a renovação deste contrato, as partes procederão de acordo com o disposto na subcláusula 11.2 para que se promova a nova locação do imóvel.

11.5.2 – Em qualquer hipótese, se o inquilino houver causado danos ao imóvel, a CONTRATADA deverá proceder de acordo com a subcláusula 9.4, mesmo que venha a ser rescindido este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO DA LOCAÇÃO
12.1 – Finda ou rescindida a locação por qualquer motivo,  a CONTRATADA comunicará ao CONTRATANTE, por escrito, o recebimento das chaves da unidade locada que, a partir daquele momento, ficarão à inteira disposição do CONTRATANTE, não podendo ele alegar, no futuro, desconhecimento do fato, muito menos lhe assistindo direito a lucros cessantes.

12.2 – Ficará a critério exclusivo da CONTRATADA celebrar novo contrato de locação, por prazo idêntico ou diverso, se a locação em curso vier a ser rescindida antes do prazo previsto, seja amigável ou judicial.

12.3 – No caso do inquilino rescindir o Contrato de Locação com o CONTRATANTE, fica desde já estabelecido que a multa contratual a ser cobrada do inquilino será revertida em favor da CONTRATADA e do CONTRATANTE, metade para cada um.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a debitar de sua conta corrente, no início de cada contrato, as despesas com o registro do Contrato de Locação no Cartório de Títulos e Documentos, bem como a pagar e a debitar da referida conta corrente, mensalmente, toda e qualquer despesa que incida ou venha incidir sobre o imóvel locado, tais como impostos, taxas e serviços, entre outros, devendo a CONTRATADA apresentar os documentos comprobatórios de tais pagamentos quando se fizer oportuno.

13.2 – No caso do imóvel ser alugado com telefone, fica a CONTRATADA autorizada a contratar os serviços da TELEMAR S/A correndo por conta do CONTRATANTE tais serviços, ficando a CONTRATADA isenta da responsabilidade pelo pagamento das contas telefônicas e das demais sanções decorrentes do atraso das mesmas, cancelamento da linha, entre outros.

13.3 – Fica o CONTRATANTE ciente que caberá à CONTRATADA a livre escolha das garantias da locação, numa das modalidades previstas em lei, sem que isto implique em transferência de responsabilidade para a CONTRATADA quanto aos efeitos da mora ou inadimplência do inquilino ou dos seus garantidores.

13.4 – No caso de compra do imóvel pelo inquilino, pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA, a título de comissão de corretagem, 5% (cinco por cento) sobre o valor total da venda, tendo por base o preço à vista do imóvel, no ato do recebimento do sinal. (Durante o prazo do contrato de locação).

13.5 – Toda e qualquer comunicação entre as partes somente possuirá efeito se veiculada por escrito, para o endereço constante da cláusula primeira, mediante correspondência protocolada ou com aviso de recebimento.

13.6 – Toda e qualquer tolerância de uma das partes quanto à cobrança de multa e acréscimos ou a exigência de cumprimento de qualquer obrigação contratual não implicará em renúncia ao respectivo direito, nem induzirá novação, precedente ou alteração de contrato, sendo tais fatos considerados mera liberalidade.

13.7 – Reconhecem as partes que assinam o presente contrato na mais livre manifestação de vontade, ficando vedado expressamente qualquer argüição quanto à validade das cláusulas ou condições  nele pactuadas, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a respeitar e cumprir o disposto no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO
14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Belém para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente contrato, independentemente do domicílio futuro dos contratantes, com prévia renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados assinam o presente documento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, também signatárias, para que o mesmo produza os efeitos de lei.

Belém(Pa),

_______________________                 _____________________________

       CONTRATADA


               CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: _______________________        __________________________

OBS: Se o CONTRATANTE for casado, o cônjuge também deve assinar este Contrato).

MODELO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO

Pelo presente instrumento particular, de um lado,[nome e qualificação], com endereço comercial /residencial na [....], doravante denominado DOADOR, e, de outro [nome e qualificação], com sede nesta capital na [....], neste ato representada por seu representante legal [nome e qualificação], residente nesta [.....],doravante denominada DONATÁRIA, têm, entre si, como justos e contratados, o quanto segue.
CLÁUSULA PRIMEIRA

Constitui objeto do presente contrato a doação de [detalhar o bem doado] [em caso de imóvel, por exemplo: uma casa residencial, localizada (endereço), com as seguintes características e confrontações (descrição do imóvel como consta na matricula ou registro imobiliários)]
CLÁUSULA SEGUNDA

O DOADOR declara e confessa que é legítimo possuidor de [bem doado] descrito na clausula anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA

Por livre e espontânea vontade o DOADOR, sem coação ou influência de quem quer que seja, faz doação por ato inter vivos à DONATÁRIA, gratuitamente e sem condições ou encargos de qualquer natureza, do [bem] acima caracterizado, ao qual dá o valor de [.....],  transferindo desde já e irrevogavelmente à DONATARIA toda posse, jus, ação, domínio que exercia sobre o referido bem.
CLÁUSULA QUARTA

A DONATÁRIA declara que aceita tal doação na forma estipulada, para que lhe possa pertencer o [bem] doado, sem qualquer condição.

Fica eleito o Foro [....] para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Instrumento, como renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado de seja.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento particular em duas vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, a tudo presentes o que de tudo dão fé.

[local e data]

_______________________________

DOADOR
_______________________________
                                                          DONATARIA
                                       ______________________________

                                                         TESTEMUNHAS

DOAÇÃO COM CLÁSULA DE REVERSÃO OU RETORNO
Pelo presente instrumento particular de DOAÇÃO, de um lado ,___, (nacionalidade, estado civil, profissão, Identidade, CIC, endereço), ficou justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA 1ª – O primeiro dos acima qualificados, de ora em adiante denominado DOADOR, declara e confessa que é senhor legítimo e possuidor de um barco modelo,___, motor,___, nº___, etc.

CLÁUSULA 2ª – Por livre e espontânea vontade do DOADOR, sem coação ou influência de quem quer que seja , faz DOAÇÃO, inter vivos, gratuitamente, ao segundo dos acima qualificados, de ora em adiante denominado DONATÁRIO, com a condição de por sua mudança para outra localidade, voltar o referido barco acima caracterizado para o DOADOR, nas condições anteriores.
CLAUSULA 3ª – O DOADOR transfere toda posse , jus, direito, e domínio do referido barco ao DONATARIO.

CLAUSULA 4ª – A cláusula de reversão o retorno terá como prazo de duração de 10 anos.
CLÁUSULA 5ª - Fica o DONATÁRIO autorizado e obrigado a promover a transferência de emplacamento para seu nome junto ás repartições competentes
CLAUSULA 6ª – O DONATÁRIO declara que aceita esta DOAÇÃO nas condições estipuladas, prometendo cumpri-las fielmente

Para clareza e firmeza de assim estarem juntos e contratados, assinam o presente instrumento particular  de DOAÇÃO, em duas vias e de igual teor, na presença de testemunhas que a tudo assistiram e conhecimento tiveram.

______________, ____ de ___________ de 20___.

__________________________________
DOADOR
_________________________________

             DONATÁRIO
                                                _________________________________

                                                 ________________________________
                                                                           TESTEMUNHAS
LEI N.º 6.530

DE 12 DE MAIO DE 1978

Dá nova regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá outras providências.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O exercício da Profissão de Corretor de Imóveis, no Território Nacional, é regido pelo disposto na presente Lei.

Art. 2º - O exercício da Profissão de Corretor de Imóveis será permitido ao possuidor de título de Técnico em Transações Imobiliárias.

Art. 3º - Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo, ainda, opinar quanto a comercialização imobiliária.

Parágrafo Único – As atribuições constantes deste artigo poderão ser exercidas, também, por pessoa Jurídica inscritas nos termos desta Lei.

Art. 4º - A inscrição do Corretor de Imóveis e de Pessoa Jurídica será objeto de resolução do Conselho Federal de Corretores de Imóveis.

Art. 5º - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são órgãos de disciplina e fiscalização do exercício da profissão de Corretor de Imóveis, constituídos em autarquia, dotada de personalidade jurídica de direito público, vinculada ao Ministério do Trabalho, com autonomia administrativa, operacional e financeira.

Art. 6º - As Pessoas Jurídicas inscritas ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis sujeitam-se aos mesmos deveres e têm os mesmos direitos das Pessoas Físicas nele inscritas.

Parágrafo Único – As Pessoas Jurídicas a que se refere este artigo deverão ter como sócio-gerente ou diretor um Corretor de Imóveis individualmente inscrito.

Art. 7º - Compete ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais representar, em juízo ou fora dele, os legítimos interesses da Categoria Profissional, respeitadas as respectivas áreas de competência.

Art. 8º - O Conselho Federal terá sede e foro na Capital da República e jurisdição em todo o Território Nacional.

Art. 9º - Cada Conselho Regional terá sede e foro na Capital do Estado, ou de um dos Estados ou Território da jurisdição, a critério do Conselho Federal.

Art. 10 - O Conselho Federal será composto por dois representantes, Efetivos e Suplentes, de cada Conselho Regional, eleito dentre os seus membros.

Art. 11 - Os Conselhos Regionais serão compostos por vinte e sete membros efetivos, eleitos dois terços por votação secreta em assembléia geral especialmente convocada para esse fim e um terço integrado por representantes dos sindicatos de Corretores de Imóveis que funcionarem regularmente na jurisdição do Conselho Regional.

Parágrafo Único – O disposto neste artigo somente será observado nas eleições para constituição dos Conselhos Regionais após o término dos mandatos vigentes na data desta Lei.

Art. 12 - Somente poderão ser membros de Conselho Regional os Corretores de Imóveis com inscrição principal na jurisdição há mais de dois anos e que não tenham sido condenados por infração disciplinar.

Art. 13 - Os Conselhos Federal e Regionais serão administrados por uma diretoria, eleita dentre os seus membros.

§ 1º - A Diretoria será composta de um Presidente, dos Vice-Presidentes, dois Secretários e dois Tesoureiros.

§ 2º - Junto aos Conselhos Federal e Regionais funcionará um conselho Fiscal, composto de três membros, Efetivos e Suplentes, eleitos dentre os seus membros.

Art. 14 - Os membros do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais terão mandato de três anos.

Art. 15 - A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais ocorrerá:

I – por renúncia;

II – por superveniência de causa de que resulte o cancelamento da inscrição;

III – por condenação a pena superior a dois anos, em virtude de sentença transitada em julgado;

IV – por destituição de cargo, função ou emprego, relacionado à prática de ato de improbidade na administração pública ou privada, em virtude de sentença transitada em julgado;

V – por ausência, sem motivo justificado, a três Sessões consecutivas ou seis intercaladas em cada ano.

Art. 16 - Compete ao Conselho Federal:

I – eleger sua Diretoria;

II – elaborar e alterar seu regimento;

III – aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua Diretoria, bem como a previsão orçamentária para o exercício seguinte;

IV – criar e extinguir Conselhos Regionais e Sub-regiões, fixando-lhes a sede e jurisdição;

V – baixar normas de Ética Profissional;

VI – elaborar contrato padrão para os serviços de corretagem de imóveis, de observância obrigatória pelos inscritos;

VII – fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais;

VIII – decidir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;

IX – julgar os recursos das decisões dos Conselhos Regionais;

X – elaborar o regimento padrão dos Conselhos Regionais;

XI – homologar os Regimentos dos Conselhos Regionais;

XII – aprovar o relatório anual, o balanço e as contas dos Conselhos Regionais;

XIII – credenciar representante junto aos Conselhos Regionais, para verificação de irregularidades e pendências acaso existentes;

XIV – intervir temporariamente nos Conselhos Regionais, nomeando Diretoria provisória, até que seja regularizada a situação ou, se isso não ocorrer, até o término do mandato;

a) se comprovada irregularidade na administração;

b) se tiver havido atraso injustificado no recolhimento da contribuição.

XV – destituir Diretor de Conselho Regional, por ato de improbidade no exercício de suas funções;

XVI – promover diligências, inquéritos ou verificações sobre o funcionamento dos Conselhos Regionais e adotar medidas para sua eficiência e regularidade;

XVII – baixar Resoluções e deliberar sobre casos omissos.

Art. 17 – Compete aos Conselhos Regionais:

I – eleger sua Diretoria;

II – aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua Diretoria, bem como a previsão orçamentária para o exercício seguinte, submetendo essa matéria à consideração ao Conselho Federal;

III – propor a criação de Sub-regiões, em divisões Territoriais que tenham um número mínimo de Corretores de imóveis inscritos, fixado pelo Conselho Federal;

IV – homologar, obedecidas as peculiaridades locais, tabelas de preços de serviços de corretagem para uso dos inscritos, elaboradas e aprovadas pelos sindicatos respectivos;

V – decidir sobre os pedidos de inscrição de Corretores de Imóveis e de Pessoa Jurídica;

VI – organizar e manter o registro profissional das Pessoas Físicas e Jurídicas inscritas;

VII – expedir Carteiras Profissionais e Certificados de Inscrição;

VIII – impor as sanções previstas nesta Lei;

IX – baixar Resoluções, no âmbito de sua competência.

Art. 18 – Constituem receitas do Conselho Federal:

I – a percentagem de vinte por cento sobre as anuidades e emolumentos arrecadados pelos Conselhos Regionais;

II – a renda patrimonial;

III – as contribuições orçamentárias.

IV – as subvenções e dotações orçamentárias.

Art. 19 – Constituem receitas de cada Conselho Regional:

I – as anuidades, emolumentos e multas;

II – a renda patrimonial;

III – as contribuições voluntárias;

IV – as subvenções e dotações orçamentárias;

Art. 20 – Ao Corretor de Imóveis e à pessoa jurídica inscritos nos órgãos de que trata a presente Lei é vedado:

I – prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses que lhe forem confiados;

II – auxiliar, ou por qualquer meio facilitar, o exercício da profissão aos não inscritos;

III – anunciar publicamente propostas de transação a que não esteja autorizado através de documento escrito;

IV – fazer anúncio ou impresso relativo à atividade profissional sem mencionar o número da inscrição;

V – anunciar imóvel loteado ou em condomínio sem mencionar o número do registro de loteamento ou da incorporação no Registro de Imóveis;

VI – violar o sigilo profissional;

VII – negar oas interessados prestação de co0ntas ou recibo de quantias ou documentos que lhe tenham sido entregues a qualquer título;

VIII – violar obrigação legal concernente ao exercício da profissão;

IX – praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a Lei defina como cime ou contravenção;

X – deixar de pagar contribuição ao Conselho Regional.

Art. 21 – Compete ao Conselho Regional aplicar aos Corretores de Imóveis e Pessoas Jurídicas as seguintes sanções desciplinares:

I – advertência verbal;

II – censura;

III – multa;

IV – suspensção de inscrição, até noventa dias;

V – cancelamento da inscrição, com apreensão da Carteira Profissional.

§ 1º - Na determinação de sanção aplicável, orientar-se-á o Conselho pelas circunstância de cada caso, de modo a considerar leve ou grave a falta.

§ 2º - A reincidência na mesma falta determinará a agravação da penalidade.

§ 3º - A multa poderá a ser acumulada com outras penalidades e, na hipótese de reincidência na mesma falta, aplicar-se-á em dobro.

§ 4º - A pena de suspensão será anotada na Carteira Profissional do Corretor de Imóveis ou responsável pela pessoa jurídica a se este não a apresentar para que seja consignada a penalidade, o Conselho Regional poderá convertê-la em cancelamento de inscrição.

Art. 22 – Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de Corretores de Imóveis aplica-se o regimento jurídico das Leis do Trabalho.

Art. 23 – Fica assegurado aos Corretores de Imóveis, inscritos nos termos da Lei n.º 4.116, de 27 de agosto de 1962, o exercício da profissão, desde que o requeiram conforme o que for estabelecido na regulamentação desta Lei.

Art. 24 – Esta Lei será regulamentada no prazo de trinta dias a partir de sua vigência.

Art. 25 – Esta Lei entrará em vigor na data da sua aplicação.

Art. 26 – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n.º 4.116, de 27 de agosto de 1962.

Brasília(DF), 12 de maio de 1978

157º da Independência e 90º da República

DECRETO N.º 81.871

DE 29 DE JUNHO DE 1978

Regulamenta a Lei n.º 6.530, de 12 de maio de 1978, que dá nova regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos e dá outra providência.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o artigo 24 da Lei N.º 6.530, de 12 de maio de 1978.

DECRETA:

Art. 1º - O exercício da profissão de Corretor de Imóveis, em todo o território nacional somente será permitido:

I – ao possuidor do título de Técnico em Transações Imobiliárias, inscrito no Conselho Regional de Corretores de Imóveis da jurisdição; ou

II – ao Corretor de Imóveis inscrito nos termos da Lei n.º 4.116, de 27 de agosto de 1962, desde que requeira a revalidação da sua inscrição.

Art. 2º - Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis e opinar quanto à comercialização imobiliária.

Art. 3º - As atribuições constante do artigo anterior poderão, também, ser exercidas por pessoa jurídica, devidamente inscrita no Conselho Regional de Corretores de Imóveis da jurisdição.

Parágrafo Único – O atendimento ao público interessado na compra, venda, permuta ou locação de imóvel, cuja a transação esteja sendo patrocinada por pessoa jurídica, somente poderá ser feito por Corretor de Imóveis inscrito no Conselho Regional da jurisdição.

Art. 4º - O número da inscrição do Corretor de Imóveis ou da pessoa jurídica constará obrigatoriamente de toda propaganda, bem como de qualquer impresso relativo à atividade profissional.

Art. 5º - Somente poderá anunciar publicamente o Corretor de Imóveis, pessoa física ou jurídica, que tiver contrato escrito de mediação ou autorização escrita para alienação do imóvel anunciado.

Art. 6º - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são órgãos de disciplina e fiscalização do exercício da profissão de Corretor de Imóveis, constituído em autarquia, dotada de personalidade jurídica de direito público, vinculada ao Ministério do Trabalho, com autonomia administrativa, operacional e financeira.

Art. 7º - O Conselho Federal de Corretores de Imóveis tem por finalidade orientar, supervisionar e disciplinar o exercício da profissão de Corretor de Imóveis em todo o território nacional.

Art. 8º - O Conselho Federal terá sede e foro na Capital da República e jurisdição em todo o território nacional.

Art. 9º - O Conselho Federal será composto por 2 (dois) representantes, efetivos e suplentes, de cada Conselho Regional, eleitos dentre os seus membros.

Parágrafo Único – O mandato dos membros a que se refere este artigo será de 3 (três) anos.

Art. 10 – Compete ao Conselho Federal:

I – eleger sua Diretoria;

II – elaborar e alterar seu Regimento;

III – exercer função normativa, baixar Resoluções e adotar providências indispensáveis à realização dos objetivos institucionais;

IV – instituir o modelo das Carteiras de Identidade Profissional e dos Certificados de Inscrição;

V – autorizar a sua Diretoria a adquirir e onerar bens imóveis;

VI – aprovar o relátorio anual, o balanço e as contas de sua Diretoria, bem como elaborar a previsão orçamentária para o exercício seguinte;

VII – criar e extinguir Conselhos Regionais e Sub-regionais, fixando-lhes a sede e jurisdição;

VIII – baixar normas de ética profissional;

IX – elaborar contrato padrão para os serviços de corretagem de imóveis de observância obrigatória pelos inscritos;

X – fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais;

XI – decidir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;

XII – julgar os recursos das decisões dos Conselhos Regionais;

XIII – elaborar o Regimento padrão dos Conselhos Regionais;

XIV – homologar o Regimento dos Conselhos Regionais;

XV – aprovar o relatório anual, o balanço e as contas dos Conselhos Regionais;

XVI – credenciar representante junto aos Conselhos Regionais, para verificação de irregularidades e pendências acaso existentes;

XVII – intervir, temporariamente nos Conselhos Regionais, nomeando Diretoria provisória, até que seja regularizada a situação ou, se isso não ocorrer, até o término do mandato:

a) se comprovada irregularidade na administração;

b) se tiver havido atraso injustificado no recolhimento das contribuições.

XVIII – destituir Diretor do Conselho Regional, por ato de improbidade no exercício de suas funções;

XIX – promover diligências, inquéritos ou verificações sobre o funcionamento dos Conselhos Regionais e adotar medidas para sua eficiência e regularidade;

XX – deliberar sobre os casos omissos;

XXI – representar em juízo ou fora dele, em todo Território Nacional, os legítimos interesses da categoria profissional.

Art. 11 – O Conselho Federal se reunirá com a presença mínima de metade mais um de seus membros;

Art. 12 – Constituem receitas do Conselho Federal:

I – a percentagem de 20% (vinte por cento) sobre as anuidades e emolumentos arrecadados pelos Conselhos Regionais;

II – a renda patrimonial;

III – as contribuições voluntárias;

IV – as subvenções e dotações orçamentárias.

Art. 13 – Os Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis têm por finalidade fiscalizar o exercício profissional na área de sua jurisdição, sob supervisão do Conselho Federal.

Art. 14 – Os Conselhos Regionais terão sede e foro na Capital do Estado, ou de um dos Estados ou Territórios, a critério do Conselho Federal.

Art. 15 – Os Conselhos Regionais serão compostos por 27 (vinte e sete) membros, efetivos e suplentes, eleitos 2/3 (dois terços) por votação secreta em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 1/3 (um terço) integrado por representantes dos Sindicatos de Corretores de Imóveis que funcionarem regularmente na jurisdição do Conselho Regional.

Parágrafo Único – O mandato dos membros a que se refere este artigo será de 3 (três) anos.

Art. 16 – Compete ao Conselho Regional:

I – eleger sua Diretoria;

II – aprovar seu Regimento, de acordo com o Regimento padrão elaborado pelo Conselho Federal;

III – fiscalizar o exercício profissional na área de sua jurisdição;

IV – cumpri e fazer cumprir as Resoluções do Conselho Federal;

V – arrecadar anuidades, multas e emolumentos e adotar todas as medidas destinadas à efetivação da sua receita e a do Conselho Federal;

VI – aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua Diretoria, bem como a previsão orçamentária para o exercício seguinte, submetendo essa matéria à consideração do Conselho Federal;

VII – propor a criação de Sub-regiões, em divisões territoriais que tenham um número mínimo de Corretores de Imóveis, fixado pelo Conselho Federal;

VIII – homologar, obedecer as peculiaridades locais, tabelas de preços de serviços de corretagem para uso dos inscritos, elaboradas e aprovadas pelos Sindicatos respectivos;

IX – decidir sobre os pedidos de inscrição de Corretores de Imóveis e de pessoa jurídicas;

X – organizar e manter o registro profissional das pessoas físicas e jurídicas inscritas;

XI – expedir Carteiras de Identidade Profissional e Certificados de Inscrição;

XII – impor as sanções previstas neste regulamento;

XIII – baixar Resoluções, no âmbito de sua competência;

XIV – representar em juízo ou fora dele, na área de sua jurisdição, os legítimos interesses da categoria profissional;

XV – eleger, dentre seus membros, representantes, efetivos e suplentes, que comporão o Conselho Federal;

XVI – promover, perante o juízo competente, a cobrança das importâncias correspondentes a anuidade, multas e emolumentos, esgotados os meios de cobrança amigável;

Art. 17 – O Conselho Regional se reunirá com a presença mínima de metade mais um de seus membros.

Art. 18 – Constituem receitas de cada Conselho Regional:

I – 80% (oitenta por cento) das anuidades e emolumentos;

II – as multas;

III – a renda patrimonial;

IV – as contribuições voluntárias;

V – as subvenções e dotações orçamentárias.

Art. 19 – 2/3 (dois terços) dos membros dos Conselhos Regionais, efetivos e respectivos suplentes, serão eleitos pelo sistema de voto pessoal, secreto e obrigatório dos profissionais inscritos, nos termos em que dispuser o Regimento dos Conselhos Regionais, considerando-se eleitos efetivos os 18 (dezoito) mais votados e suplentes os seguintes.

Art. 20 – 1/3 (um terço) dos membros dos Conselhos Regionais, efetivos e respectivamente suplentes, serão indicados pelos Sindicatos de Corretores de Imóveis, dentre seus assossiados, diretores ou não.

§ 1º - Caso haja mais de um Sindicato com base territorial na jurisdição de cada Conselho Regional, o número de representantes de cada Sindicato será fixado pelo Conselho Federal.

§ 2º - Caso não haja Sindicato com base territorial na jurisdição do Conselho Regional, 1/3 (um terço) dos membros que seria destinado a indicação pelo sindicato, será eleito na forma do artigo anterior.

§ 3º - Caso o Sindicato ou os Sindicatos da Categoria, com base territorial na jurisdição de cada Conselho Regional, não indiquem seus representantes, no prazo estabelecido em Resolução do Conselho Federal, o terço destinado à indicação pelo Sindicato, será eleito, na forma do artigo anterior.

Art. 21 – O exercício do mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis, assim como a respectiva eleição, mesmo na condição de suplente, ficarão subordinados ao preenchimento dos seguintes requisitos mínimos:

I – inscrição na jurisdição do Conselho Regional respectivo há mais de 2 (dois) anos;

II – pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos;

III – inexistência de condenação e pena superior a 2 (dois) anos, em virtude de sentença transitada em julgado.

Art. 22 – A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais ocorrerá:

I – por renuncia;

II – por superveniência de causa de que resulte o cancelamento da inscrição;

III – por condenação a pena superior a 2 (dois) anos, em virtude de sentença transitada em julgado;

IV – por destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prática de ato de improbidade na administração pública ou privada, em virtude de sentença transitada em julgado;

V – por ausência, sem motivo justificado, a 3 (três) sessões consecutivas ou 6(seis) intercaladas em cada ano.

Art. 23 – Os membros dos Conselhos Federal e Regionais poderão ser licenciados, por deliberação do Plenário.

Parágrafo Único – Concedida a licença de que trata este artigo caberá ao Presidente do Conselho convocar o respectivo suplente.

Art. 24 – Os Conselhos Federal e Regionais terão cada um, como órgão deliberativo o Plenário, constituído pelos seus membros, e como órgão administrativo a Diretoria e os que forem criados para a execução dos serviços técnicos ou especializados indispensáveis ao cumprimento de suas atribuições.

Art. 25 – As Diretorias dos Conselhos Federal e Regionais serão compostas de um Presidente, dois Vice-Presidentes, dois Secretários e dois Tesoureiros, eleitos pelo Plenário, dentre seus membros, na primeira reunião ordinária.

Art. 26 – A estrutura dos Conselhos Federal e Regionais e as atribuições da Diretoria e dos demais órgãos, serão fixados no Regimento de cada Conselho.

Art. 27 – Junto aos Conselhos Federal e Regionais funcionará um Conselho Fiscal composto de três membros, efetivos e suplentes, eleitos dentre os seus membros.

Art. 28 – A inscrição do Corretor de Imóveis e da pessoa jurídica será efetuada no Conselho Regional na jurisdição, de acordo com Resolução do Conselho Federal de Corretores de Imóveis.

Art. 29 – As pessoas jurídicas inscrita no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sujeitam-se aos mesmos deveres e têm os mesmos direitos das pessoas físicas nele inscritas.

Parágrafo Único – As pessoas jurídicas a que se refere este artigo deverão ter como sócio-gerente ou diretor em Corretor de Imóveis individualmente inscrito.

Art. 30 – O exercício simultâneo, temporário ou definitivo da profissão em área de jurisdição diversa da do Conselho Regional onde foi efetuada a inscrição originária do Corretor de Imóveis ou da pessoa jurídica, fica condicionado à inscrição e averbação profissional nos Conselhos Regionais que jurisdicionam as áreas em que exercerem as atividades.

Art. 31 – Ao Corretor de Imóveis inscrito será fornecida Carteira de Identidade Profissional, numerada em Cada Conselho Regional, contendo, no mínimo, os seguintes elementos:

I – nome por extenso do profissional;

II – filiação;

III – nacionalidade e naturalidade;

IV – data do nascimento;

V – número e data de inscrição;

VI – natureza da habiação;

VII – natureza da inscrição;

VIII – denominação do Conselho Regional que efetuou a inscrição;

IX – fotografia e impressão datiloscópica;

X – assinatura do profissional inscrito, do Presidente e do Secretário do Conselho Regional.

Art. 32 – À pessoa jurídica inscrita será fornecido Certificado de Inscrição, numerado em cada Conselho Regional, contendo no mínimo os seguintes elementos:

I – denominação da pessoa jurídica;

II – número e data de inscrição;

III – natureza da inscrição;

IV – nome do sócio-gerente ou diretor, inscrito no Conselho Regional;

V – número e data da inscrição do sócio-gerente ou diretor, no Conselho Regional;

VI – denominação do Conselho Regional que efetuou a inscrição;

VII – assinatura do sócio-gerente ou diretor, do Presidente e do Secretário doConselho Regional.

Art. 33 – As inscrições do Corretor de móveis e da pessoa jurídica, o fornecimento de Carteira de Identidade Profissional e de Certificado de Inscrição e certidões, bem como o 
recebimento de petições, estão sujeitos ao pagamento de anuidade e emolumentos fixados pelo Conselho Federal.

Art. 34 – O pagamento da anuidade ao Conselho Regional constitui condição para o exercício da profissão de Corretor de Imóveis e da pessoa jurídica.

Art. 35 – A anuidade será paga até o último dia útil do primeiro trimestre de cada ano, salvo a primeira, que será devida no ato da inscrição do Corretor de Imóveis ou da pessoa jurídica.

Art. 36 – O pagamento da anuidade fora do prazo sujeitará o devedor a multa fixada pelo Conselho Federal.

Art. 37 – A multa aplicada ao Corretor de Imóveis ou pessoa jurídica, como sanção disciplinar, será, igualmente fixada pelo Conselho Federal.

Art. 38 – Constitui infração disciplinar da parte do Corretor de Imóveis:

I – transgredir normas de ética profissional;

II – prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses que lhe forem confiados;

III – exercer a profissão quando impedido de fazê-lo ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos não inscritos ou impedidos;

IV – anunciar publicamente proposta de transação a que não esteja autorizado através de documento escrito;

V – fazer anúncios ou impresso relativo a atividade profissional sem mencionar o número de inscrição;

VI – anunciar imóvel loteado ou em condomínio sem mencionar o número do registro do loteamento ou da incorporação no Registro de Imóveis;

VII – violar o sigilo profissional;

VIII – negar aos interessados prestação de contas ou recibo de quantia ou documento que lhe tenham sido entregues a qualquer título;

IX – violar obrigação legal concernente ao exercício da profissão;

X – praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a Lei defina como crime de contravenção;

XI – deixar de pagar contribuição ao Conselho Regional;

XII – promover ou facilitar a terceiros transações ilícitas ou que por qualquer forma prejudiquem interesses de terceiros;

XIII – recusar a apresentação de Carteira de Identidade Profissional, quando couber.

Art. 39 – As sanções disciplinares consistem em:

I – advertência verbal;

II – censura;

III – multa;

IV – suspensão da inscrição, até 90(noventa) dias;

V – cancelamento da inscrição, com apreensão da carteira profissional.

§ 1º - Na determinação da sanção aplicável, orientar-se-á o Conselho pelas circunstâncias de cada caso, de modo a considerar leve ou grave a falta.

§ 2º - A reincidência na mesma falta determinará a agravação da penalidade;

§ 3º - A multa poderá ser acumulada com outra penalidade e, na hipótese de reincidência, aplicar-se-á em dobro.

§ 4º - A pena de suspensão será anotada na Carteira de Identidade Profissional do Corretor de Imóveis ou responsável pela pessoa Jurídica e se este não apresentar para que seja consignada a penalidade, o Conselho Regional poderá convertê-la em cancelamento da inscrição;

§ 5º - As penas de advertência, censura e multa serão comunicadas pelo Conselho Regional em ofício reservado, não se fazendo constar dos assentamentos do profissional punido, senão em caso de reincidência.

Art. 40 – Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho Federal:

I – voluntário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência da decisão;

II – “ex officio”, nas hipóteses dos itens IV e V do artigo anterior.

Art. 41 – As denúncias somente serão recebidas quando assinadas, declinada a qualificação do denunciante e acompanhada da indicação dos elementos comprobatórios do alegado.

Art. 42 – A suspensão por falta de pagamento de anuidades, emolumentos ou multas só cessará com a satisfação da dívida, podendo ser cancelada a inscrição, de acordo com critérios a serem fixados pelo Conselho Federal.

Art. 43 – As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas próprias decisões.

Art. 44 – O Conselho Federal será última a definitiva instância nos assuntos relacionados com a profissão e seu exercício.

Art. 45 – Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de Corretores de Imóveis aplica-se o regimento jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 46 – Em caso de intervenção em Conselho Regional, cabe ao Conselho Federal baixar instruções sobre cessação da intervenção ou realização de eleições, na hipótese de término de mandato.

Art. 47 – O disposto no artigo 15 somente será observado nas eleições para constituição dos Conselhos Regionais após o término dos mandatos vigentes em 15 de maio de 1978.

Art. 48 – Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília(DF), 29 de junho de 1978

157º da Independência e 90º da República

ERNESTO GEISEL

ARNALDO PRIETO

